
 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO FME-PA Nº 051/2023 
PROCESSO FME-PA Nº 977/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
MENOR PREÇO POR ITEM 

ABERTURA: 15 de setembro de 2023. 
HORARIO: 08h30min (oito horas e trinta minutos). 

 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de mobiliários escolares e equipamentos destinados a 
creche municipal, em atendimento a solicitação do Fundo Municipal de Educação de Pedro 
Afonso/TO. 
 
LOCAL: Rua Getúlio Vargas, número 400, Centro, CEP 77.710-000, Pedro Afonso/TO, na sala da 
Comissão Permanente de Licitações, telefone (63) 3466-1220, e-mail 
licitacoes@pedroafonso.to.gov.br, site: www.pedroafonso.to.gov.br. 
 
REGIME JURÍDICO: O presente edital será regido de acordo com as normas da lei federal 10.520/02 
de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a lei 8.666 de 21 de julho de 1993 e medida provisória n° 
1167 de 31 de março de 2023. 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
 
ORÇAMENTO: Sigiloso. 
 
SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Compras BR - https://comprasbr.com.br/ 
 
INTERVALO MÍNIMO DE LANCES: R$ 00,01. 
 

FORMA DE JULGAMENTO: A presente licitação será regionalizada (âmbito local) e 
adjudicada exclusivamente para MEI, ME e EPP, conforme artigo 1, § 2º, inciso II, e 
artigo 6º do Decreto Municipal Regionalização nº 109 de 16 de maio de 2023 e artigo 
1º § 2º do Decreto Federal nº 8.538 de 06 de outubro de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.pedroafonso.to.gov.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.520-2002?OpenDocument
https://bnccompras.com/


 

 
1. PRELIMINARMENTE 
 
1.1. O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRO AFONSO/TO, inscrito no CNPJ 
19.459.687/0001-56, sediado na Rua Getúlio Vargas, número 400, Centro, CEP 77.710-000, Pedro 
Afonso/TO, neste ato representado pela senhora MARIA LUCIMARIA DE SOUSA RIBEIRO CUNHA 
brasileira, casada, inscrita no CPF 847.494.151-20, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na 
modalidade PREGÃO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, do Decreto n° 
8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, bem como demais legislações aplicáveis à matéria 
e, de acordo com o disposto no presente Edital, quadro resumo e respectivos anexos, que dele 
passam a fazer parte integrante para todos os efeitos, independentemente de transcrição, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
1.2. LOCAL PARA ASSESSO AO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
 
1.2.1. Pessoalmente na sede da Prefeitura Municipal de Pedro Afonso localizada na Rua Getúlio 
Vargas, número 400, Centro, CEP 77.710-000, Pedro Afonso/TO, na sala da Comissão Permanente 
de Licitações. 
 
1.2.2. Solicitação Formal através do e-mail cplpedroafonso@gmail.com. 
 
1.2.3. Download de cópia do edital e seus anexos através do site oficial do município de Pedro 
Afonso, acessado através do link: https://pedroafonso.to.gov.br/. 
 
1.2.4. Download de cópia do edital e seus anexos através do portal de licitações eletrônicas 
Compras BR – https://comprasbr.com.br/. 
 
1.2.5. Download de cópia do edital e seus anexos através do site do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins TCE-TO no modulo SICAP-LCO, acessado através do link: 
https://app.tce.to.gov.br/lo_publico/ 
 
1.3. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Pedro Afonso/TO ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data definida, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecido 
neste Edital, desde que não haja comunicação em contrário. 
 
1.4. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 
1.5. Os atos do pregão serão documentados no respectivo processo administrativo, com vistas 
à aferição de sua regularidade. 

https://app.tce.to.gov.br/lo_publico/


 

 
1.6. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo do 
sistema provedor. 
 
1.7. Formalização de consultas: Observado o prazo legal, os interessados poderão formular 
consultas em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem ser realizados pelo telefone: 
(63) 99280-7345 e cplpedroafonso@gmail.com 
 
1.8. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 
1.8.1. Coordenar o processo licitatório da modalidade Pregão, forma Eletrônica; 
 
1.8.2. Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio; 
 
1.8.3. Designar Membro da Equipe de Apoio para efetuar o registro do edital no sistema 
eletrônico do provedor; 
 
1.8.4. Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado, se 
necessário, pelas unidades gestoras e pelos setores técnicos e jurídicos competentes; 
 
1.8.5. Garantir a harmonia durante a sessão pública; 
 
1.8.6. Receber as propostas de preços e a documentação de habilitação, na forma estabelecida 
pelo edital; 
 
1.8.7. Acompanhar e julgar a melhor proposta de preço; 
 
1.8.8. Verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital e 
classificar as propostas de menor preço, observando o dispositivo na Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores; 
 
1.8.9. Verificar e julgar as condições de habilitação; 
 
1.8.10. Indicar o vencedor do certame; 
 
1.8.11. Receber os recursos encaminhando a autoridade competente para possível ratificação 
do julgamento; 
 
1.8.12. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
 
1.8.13. Encaminhar os autos do processo, devidamente instruído, a autoridade competente 
para homologação; 
 



 

1.8.14. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas em edital. 
 
1.9. Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário local deste município e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
2. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 
 
2.1. As propostas iniciais e documentos de habilitação serão recebidas exclusivamente por meio 
eletrônico no endereço:  https://comprasbr.com.br/. 
 
2.2. A licitante interessada em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão 
ao Sistema de Pregão Eletrônico Compras BR. 
 
3. DA FUNDAMENTO LEGAL 
 
3.1. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, a Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, Lei 
Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 
2015, Resolução TCE/TO nº 181 de 1º de abril de 2015, Decreto Municipal nº 001/2021 de 08 de 
janeiro de 2021 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as alterações 
e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 
 
3.2. Reger-se-á pelas legislações aplicáveis, em especial pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147, de 07 
de agosto de 2014, Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, Resolução TCE/TO nº 181 de 1º de abril de 2015, Decreto Municipal nº 
001/2021 de 08 de janeiro de 2021 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 
 
3.3. Tal licitação está autorizada, conforme consta nos autos do PROCESSO FME-PA Nº 
977/2023 e conforme previsão constante no inciso V do art. 8º do Decreto 10.0248/2019, com o 
intuito de selecionar a (s) melhor (es) proposta (s), obedecendo às condições estatuídas neste Edital 
e seus Anexos, por intermédio do Pregoeiro do Fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso e 
sua Equipe de Apoio. 
 
3.4. ENDEREÇOS/FONE/HORÁRIOS: 

 
3.4.1. Endereço: Rua Getúlio Vargas, número 400, Centro, CEP 77.710-000, Pedro Afonso/TO, 
Fone (63) 99280-7345, e-mail cplpedroafonso@gmail.com, em horário de expediente, das 
08h00min às 12h00min e 14h00min às 17h00min. 

http://www.comprasnet.gov.br/


 

 
3.5. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Pedro Afonso/TO ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data definida, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecido 
neste Edital, desde que não haja comunicação em contrário. 
 
4. DA REGIONALIZAÇÃO 
 
4.1. A regionalização a que se refere ao artigo 1, § 2º, inciso II eartigo 6º do Decreto Municipal 
Regionalização nº 109 de 16 de maio de 2023, são conforme os estabelecidos pelo Governo Federal 
através do Decreto Federal nº 8.538 de 06 de outubro de 2015 art. 1º § 2º, onde, além de promover 
o desenvolvimento econômico social local e regional, para os fornecimentos é necessário a entrega 
de imediata podendo ser unitário e com vistas a existência de empresas MEI, ME e EPP local e 
regional no raio de quilômetros discriminados no decreto capazes de atender as exigências contida 
no Termo de referência e edital. 
 
4.1.1. Âmbito local: o limite geográfico a partir da cidade de Pedro Afonso/TO até raio de 70 
quilômetros do município. 
 
4.1.2. Os municípios localizados no raio de 70km do município de Pedro Afonso, classificados 
como âmbito local, alcançando os municípios de; 
 

A. Guaraí/TO; 
B. Tupirama/TO; 
C. Santa Maria do Tocantins/TO; 
D. Bom Jesus do Tocantins/TO; 
E. Colmeia/TO; 
F. Presidente Kennedy/TO; 
G. Rio Sono/TO; 
H. Tocantínia/TO; 
I. Miracema/TO; 
J. Fortaleza do Tabocão/TO; 
K. Tupiratins/TO; 
L. Itapiratins/TO; 
M. Rio dos Bois/TO;

4.2. Para os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, consideram-se 
microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a 
empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 
 

I. No caso de microempreendedor individual (MEI), aufira, em cada anocalendário, receita 
bruta igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais); e 



 

 
II. o caso da microempresa (ME), aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior 

a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e 
 

III. No caso da empresa de pequeno porte (EPP), aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
mensal de 400.000,00 (quatrocentos mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais). 

 
4.3. Não poderão participar da presente licitação as microempresas e empresas de pequeno 
porte que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 6º, § 5º e § 4º incisos I a X do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 

4.4.1. Empresas em processo de recuperação judicial ou cuja falência tenha sido declarada, 
que se encontrem sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação; 
 

4.4.2. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
 

4.4.3. Empresas suspensas do Cadastro Central de Fornecedores do Estado, da União e do 
Município; 
 
4.4.4. Estrangeiras que não funcionem no País. 
 
5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 
 
5.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência – Anexo I deste Edital e demais condições definidas 
neste Edital. 
 
5.2. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
6. DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
 
6.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização do 
PREGÃO ELETRÔNICO FME-PA Nº 051/2023, será o Fundo Municipal de Educação de Pedro 
Afonso/TO.  
 
6.2. Fica esclarecido que para a presente licitação não tem Órgãos Participantes; 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 



 

7.1. Poderão participar deste processo licitatório as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 
objeto da licitação que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação de 
habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica, dentre outras constantes 
deste Edital e seus Anexos e da legislação correlata e que estejam com Credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018,  através do site:  https://comprasbr.com.br/. 
 
7.2. Quanto aos Itens Exclusivos e Cotas Reservadas, poderão participar apenas as licitantes que 
se enquadrarem como Microempresa – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Afins 
(Microempreendedor Individual – MEI), nos termos da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro 
de 2006, Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar nº128, de 19 de 
dezembro de 2008 e que cumprirem as exigências constantes neste Instrumento Convocatório, sem 
prejuízo de participação, quanto às Cotas Principais. 
 
7.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
7.3.1. Suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com a Prefeitura 
Municipal e com o Fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso/TO, durante o prazo da sanção 
aplicada, na forma da legislação vigente; 
 
7.3.2. Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
 
7.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
7.3.4. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, 
§ 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 
 
7.3.5. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 
8.429/92; 
 
7.3.6. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
7.3.7. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 
legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação 
ou mesmo a atuação no processo licitatório. 
 
7.3.8. Licitante cujo estatuto, contrato social ou instrumento equivalente não seja pertinente 
e compatível com o objeto desta Licitação; 
 

http://www.comprasnet.gov.br/


 

7.3.9. Licitantes estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação. 
 
7.3.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns (não poderão apresentar propostas para o 
mesmo item), ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
 
7.3.11. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma 

de constituição. 
 
7.4. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital. 
 
7.5. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 
 
7.6. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação 
do licitante. 
 
7.7. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente. A 
não observância das vedações contidas neste item é de inteira responsabilidade da licitante que, 
pelo descumprimento, se sujeita à pena de responsabilidades administrativa, civis e penais cabíveis, 
conforme legislação vigente. 
 
7.8. Empresas que não são enquadradas como Microempresas, Empresa de Pequeno Porte e 
Microempreendedores Individuais, quanto aos Itens Exclusivos e às Cotas Reservadas. 
 
7.9. Poderão participar deste Pregão Eletrônico. 

 
7.9.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico, as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 
objeto da licitação que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação de 
habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica, dentre outras constantes 
deste Edital e seus Anexos e da legislação correlata e que estejam devidamente credenciadas, 
através do site:  https://comprasbr.com.br/. 
 
7.9.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
A. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
 

B. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

http://www.comprasnet.gov.br/


 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
 

C. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

D. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
 

E. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  
 

F. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 

G. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 

H. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
 

I. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
7.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
7.11. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 
 
7.12. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Pedro Afonso/TO, em nenhuma 
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que 
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 
 
7.13. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via internet. 
 
7.14. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:  https://comprasbr.com.br/. 
 

http://www.comprasnet.gov.br/


 

7.15. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
7.16. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema, ou do Município de Pedro Afonso, Estado do Tocantins, tendo como interveniente o Fundo 
Municipal de Educação de Pedro Afonso/TO, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.  
 
7.17. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso.  
 
7.18. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 
do licitante.  

 
7.18.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 
 
7.18.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (decreto nº 
10.024/2019, art. 30, § 5º). 
 
7.18.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.  
 
7.18.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no 
Edital. 
 
7.18.5. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração dos itens constantes da proposta de preços. 
 
7.18.6. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir 
a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 
 
7.18.7. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
7.18.8. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 



 

interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos 
momentos e tempos adequados. 

 
8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 
8.1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis 
antes da data fixada para abertura das propostas, mediante documento formalizado e apresentado 
no endereço eletrônico do provedor indicado neste edital. 
 
8.2. As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Pregoeiro atribuir-lhes 
tal efeito, em caráter excepcional, mediante justificativa nos autos. 
 
8.3. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada nova 
data para a realização do certame. 
 
8.4. O pedido de esclarecimentos referentes ao processo licitatório será encaminhado ao 
pregoeiro por meio do endereço eletrônico do provedor indicado neste edital. 
 
8.5. O pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
Termo de Referência, para fins de resposta aos questionamentos apresentados. 
 
8.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no portal de 
compras do município e no sistema do provedor e vincularão os participantes e a administração. 
 
8.7. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma MOTIVADA, 
via sistema, DEPOIS DE DECLARADO O VENCEDOR da disputa pelo Pregoeiro. O sistema aceitará a 
intenção do licitante, inicialmente, nas 02 (duas) horas imediatamente posteriores ao ato de 
declaração do vencedor. O licitante desclassificado antes da fase de disputa também poderá 
manifestar a sua intenção de interpor recurso no mesmo momento. 
 
8.8. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do aqui 
estabelecido (chat de mensagens, e-mail, fax, carta, etc.). 
 
8.9. Manifestada a intenção de interpor recurso, o recorrente terá o prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis para apresentação das razões de seu recurso, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA 
PROVEDOR, acompanhada de documentos que comprovem a habilitação do subscritor para agir em 
nome da recorrente, a partir da data do término da manifestação no sistema, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias e na 
mesma forma, cujo prazo correrá a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada, em qualquer caso, vistas imediatas dos autos. 
 
8.10. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal, 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo licitante, e/ou não motivadas. 



 

 
8.11. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
 
8.12. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação ao Licitante vencedor. 
 
8.13. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo. 
 
8.14. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8.15. Do pedido de esclarecimentos: 
 
8.16. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, poderá pedir esclarecimento quanto ao ato convocatório deste Pregão 
mediante petição enviada para o e-mail: cplpedroafonso@gmail.com. A licitante deverá confirmar 
recebimento do e-mail através do telefone (63) 99280-7345. 
 
9. DO CREDENCIAMENTO  
 
9.1. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente cadastrados junto 
ao provedor do sistema eletrônico, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data de 
realização do pregão. 
 
9.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão obter 
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), junto ao provedor do sistema indicado 
neste instrumento, através de realização de cadastramento simplificado. 
 
9.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada. 
 
9.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica na responsabilização pelos atos praticados, devendo ser indicada pessoa com capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
 
9.5. Caberá ao Licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante 
e após a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
9.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 



 

 
9.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
9.8. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no portal eletrônico https://comprasbr.com.br/. 
 
9.9. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
 
10. DA PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR 
 
10.1. Após efetuar login no sistema provedor, o licitante poderá realizar o download do arquivo 
do edital e, subsequentemente, prestar as declarações exigidas, encaminhar sua proposta de preços 
preliminar, bem como atender às demais exigências deste instrumento, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observados, sempre, as datas e horários estabelecidos. 
 
10.2. Como requisito para participação no Pregão Eletrônico, o Licitante deverá manifestar, 
antes de inserir sua proposta comercial preliminar, em campo próprio do sistema eletrônico, as 
seguintes declarações: 
 

A. Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos 
os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório. 

 
B. Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
C. Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

 
D. Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 
 

E. Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP conforme Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a 

http://www.comprasnet.gov.br/


 

exercer o direito de preferência - exclusivo e obrigatório às empresas enquadradas nos 
termos da LC 123/06 e que desejam utilizar os benefícios ali prescritos. 

 
I. Os licitantes que se enquadrarem como Microempreendedor Individual – MEI, deverão se 

cadastrar no sistema provedor como segmento Microempresa, para fins de obtenção dos 
benefícios respectivos. 

 
II. Quando houver, no quadro resumo e no sistema do provedor, indicação da existência de 

item/lote para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedor individual, apenas as licitantes enquadradas nas referidas situações 
poderão participar dos respectivos lotes. 

 
III. O Licitante que se declarar enquadrado na LC 123/06 e vier a ser desclassificado ou 

inabilitado por não fazer jus aos benefícios está ciente de que PODERÁ ser instaurado 
processo administrativo com vistas à aplicação das sanções previstas neste instrumento. 

 
10.3. O licitante deverá enviar juntamente com a sua proposta de preços inicial 
Folder/Catálogo/Prospecto do item ofertado contendo todas as descrições do objeto. 
 
10.3.1. O não envio do Folder/Catálogo/Prospecto pelo licitante, será passível da 
desclassificação de sua proposta. 
 
10.4. Após prestadas as declarações a que se referem os subitens anteriores, os licitantes 
interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos exigidos para habilitação, proposta comercial preliminar com o valor ofertado. 
 
10.5. As propostas preliminares e os documentos de habilitação poderão ser enviados, 
substituídos, excluídos e replicados no sistema até a data e hora definidas no quadro resumo para 
abertura das propostas. 
 
10.5.1. O valor ofertado pelo licitante à título de proposta comercial preliminar, será digitado 
em campo próprio do sistema, dispensado o upload de qualquer documento contendo as 
informações de preços e quantidades. 
 
10.6. O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se a quantidade de casas 
decimais prevista no quadro resumo. Embora o julgamento seja por item/lote, na proposta 
comercial definitiva, a quantidade de casas decimais deverá ser preservada também no valor 
unitário, desprezando-se as demais, incluindo todos os impostos, seguros, transportes, embalagens, 
contribuições sociais, bem como quaisquer outros custos relacionados com a entrega do objeto, 
com base nas especificações detalhadas constantes no TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
10.7. O valor a ser cadastrado no sistema, à título de proposta comercial preliminar, deverá 
referir-se ao valor unitário do item. 
 



 

10.8. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do sistema do provedor, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado 
exclusivamente aos órgãos de controle externo e interno, sendo divulgado aos licitantes apenas e 
imediatamente após o encerramento da etapa de envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas. 
 
10.9. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor 
estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará 
obrigatoriamente do sistema do provedor. 
 
10.10. A PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR, inserida no sistema do provedor antes da disputa, 
não poderá conter qualquer informação que torne possível a identificação do respectivo licitante, 
até a conclusão da fase de lances, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
 
10.11. Quando indicado no quadro resumo, as marcas dos itens ofertados deverão ser 
informadas, obrigatoriamente, em campo próprio do sistema provedor, no momento em que as 
propostas preliminares forem cadastradas, sendo que também deverão, neste caso, ser informadas 
na proposta comercial definitiva, sob pena de desclassificação. 
 
10.11.1. Ainda quando indicado no quadro resumo pela obrigatoriedade de indicação das 
marcas, o licitante que cadastrar mais de uma para o mesmo produto ofertado (DENTRO DE UM 
MESMO ITEM) será considerado DESCLASSIFICADO. 
 
10.12. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
10.12.1. Não atenderem as disposições contidas neste edital; 
 
10.12.2. Apresentarem preço incompatível com os preços de mercado; 
 
10.12.3. Apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
 
11. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS PRELIMINARES E DA SESSÃO DE DISPUTA 
 
11.1. A partir do horário previsto no quadro resumo, o pregoeiro realizará a abertura e posterior 
julgamento das propostas preliminares apresentadas pelos licitantes interessados. 
 
11.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
 
11.3. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participantes. 
 
11.4. É defeso ao pregoeiro proceder à desclassificação de propostas, antes do início da fase 
competitiva, apresentadas em valor superior ao preço referencial. 



 

 
11.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, segundo 
a ordem de classificação provisória obtida. 
 
11.6. Somente as propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances. 
 
11.7. Encerrado o julgamento das propostas preliminares e observado o horário estipulado neste 
instrumento, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro, com início da fase competitiva, 
onde os licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
11.8. O sistema disponibilizará campo próprio para envio de mensagens, pelo pregoeiro, aos 
licitantes. 
 
11.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 
da sessão pública e as regras estabelecidas neste edital. 
 
11.10. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 
no registro. 
 
11.11. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
11.12. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 
11.13. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do respectivo licitante. 
 
11.14. Serão adotados, para o envio de lances no pregão eletrônico, observado aquele eleito no 
quadro resumo, os seguintes modos de disputa: 
 

I. - Aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 
conforme o critério de julgamento adotado no quadro resumo; ou 

II. - Aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no quadro resumo. 

 
11.15. No modo de disputa aberto, o quadro resumo preverá intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 



 

11.15.1. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
11.15.2. A prorrogação automática de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá, sucessivamente, sempre que houver lances enviados nesse período, inclusive quando se 
tratar de lances intermediários. 
 
11.15.3. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
 
11.15.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol 
da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
 
11.16. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá 
duração de quinze minutos. 
 
11.16.1. Encerrado o prazo de quinze minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada. 
 
11.16.2. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado, em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do referido prazo. 
 
11.16.3. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o subitem anterior, 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo. 
 
11.16.4. Na hipótese de nova ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será, de igual forma, sigiloso até 
o encerramento do aludido prazo. 
 
11.16.5. Na hipótese de não haver licitante classificado, na etapa de lance fechado, que atenda 
às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada. 
 
11.17. Encerrados todos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
 



 

11.18. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
11.18.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
11.19. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação 
do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que 
atenda à primeira hipótese. Neste momento o Pregoeiro adotará os procedimentos referentes aos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, como segue: 
 
11.19.1. O procedimento de empate - lances classificados no intervalo de até 5% (cinco por 
cento) superior ao da empresa declarada arrematante - será detectado automaticamente na sala 
de disputa. Encerrado o recebimento de lances, o sistema identificará a existência da situação de 
empate informando o nome da empresa. Em seguida, o sistema habilitará para o Pregoeiro o botão 
“Convocar” que permitirá a convocação da empresa que se encontra em situação de empate. 
Acionado o botão, o sistema emitirá nova mensagem informando para a empresa em situação de 
empate que esta deverá, em 5 minutos, ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado para 
o lote. Durante o período, apenas a empresa convocada poderá registrar o novo lance. 
 
11.19.2. O prazo é decadencial e, não havendo manifestação da empresa, o sistema verificará se 
há outra em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo mais 
nenhuma empresa em situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao Pregoeiro dar 
encerramento à disputa do lote. Todos esses procedimentos acontecerão na sala de disputa, 
estando essas informações disponíveis para os demais participantes do certame. 
 
11.19.3. Apenas terão direito aos benefícios acima mencionados as empresas que tiverem se 
manifestado como enquadradas nos termos da LC 123/06, na forma prevista neste Edital. 
 
11.20. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior, caso não haja 
envio de lances após o início da fase competitiva. 
 
11.21. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 
11.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, no 
prazo de 02 (duas) horas, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas no edital. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3%C3%82%C2%A72


 

11.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
11.23. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará aquela classificada em primeiro 
lugar, quanto à adequação ao objeto e compatibilidade dos preços unitários e global, e verificará a 
habilitação do licitante respectivo, conforme disposições deste edital. 
 
11.24. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
plenamente aos requisitos deste edital. 
 
11.25. Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, o pregoeiro realizará a 
declaração do vencedor respectivo, via sistema, momento em que será oportunizado às licitantes o 
direito de apresentarem manifestação da intenção de recorrer em face dos atos praticados no 
certame, na forma e prazo estabelecidos neste instrumento. 
 
11.26. Ultrapassada a fase recursal, será exigido do licitante vencedor a apresentação de proposta 
comercial definitiva, na forma e prazo previstos neste edital, como condição à adjudicação do objeto 
licitado. 

 
12. DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA E RELAÇÃO 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
12.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1.1. Os documentos exigidos para habilitação no certame serão 
encaminhados concomitantemente à proposta de preços preliminar (antes da abertura das 
propostas), na forma e prazo previstos neste edital e quadro resumo. 
 
12.1.2. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
12.1.3. Em nenhuma hipótese serão aceitos documentos disponibilizados por meio diverso que 
o sistema provedor, na forma prevista neste instrumento. 
 
12.1.4. Todos os documentos exigidos, inclusive a proposta comercial definitiva, serão 
encaminhados em formato digital, nos termos dos subitens subsequentes. 
 
12.1.5. Para fins do disposto neste edital, entende-se como documento digital aquele nato-
digital ou digitalizado, este último em formato PDF, sendo vedada a apresentação de arquivos em 
imagem. 
 



 

12.1.6. O licitante deverá observar o disposto no subitem 12.1.4, no que diz respeito à sua 
convocação para apresentação da proposta comercial definitiva e eventuais documentos adicionais, 
sendo de sua responsabilidade acompanhar os atos praticados pelo Pregoeiro no sistema 
eletrônico, bem como realizar contato junto ao responsável, se assim for de seu interesse, para 
conferir o correto recebimento dos documentos enviados, quando assim exigido. 
 
12.1.7. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, após o 
julgamento da proposta, estes deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo 
definido, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico. 
 
12.1.8. Os originais ou as cópias autenticadas dos documentos remetidos de forma eletrônica 
poderão ser exigidos pelo Pregoeiro, no caso de existência de quaisquer dúvidas ou havendo 
necessidade de realização de diligências, ocasião em que será concedido o prazo de 02 (dois) dias 
úteis para encaminhamento dos mesmos. 
 
12.1.9. Quando solicitada a apresentação de originais ou cópias autenticadas, nos termos do 
parágrafo anterior, será considerado atendido o prazo de entrega na data da postagem, desde que 
a licitante utilize a ferramenta SEDEX, com o respectivo registro e envio do código de rastreamento 
ao Pregoeiro. Caso o licitante opte por outro meio de entrega dos documentos em questão, será 
considerado atendido o prazo na data do efetivo recebimento. 
 
12.2. Serão desclassificados os preços que apresentarem o valor final superior ao preço máximo 
fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. Considera-se inexequível o valor 
proposto inferior a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela administração (artigo 48, § 1º, da 
lei 8.666/93). 
 
13. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MEI, ME OU EPP. 
 
13.1. A critério do pregoeiro, poderá ser exigido do licitante que invocar a condição de 
microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), 
mediante declaração em campo próprio do sistema provedor, para fins de exercício de quaisquer 
dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, a apresentação 
de documentação comprobatória de seu enquadramento. 
 
13.2. Caso o licitante não atenda à eventual solicitação do pregoeiro, decairá do direito de 
usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/06 e alterações posteriores, mesmo 
tendo invocado tal condição no sistema provedor. 
 
13.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 



 

13.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU que será consultada 
através da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 
 
13.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário 
(recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário) 
 
13.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
14. DO CADASTRO RESERVA 
 
14.1. Encerrada a etapa competitiva as licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta da licitante mais bem classificada, caso tenham a intenção de participar do Cadastro de 
Reserva. 
 
14.2. As licitantes que tiverem interesse em reduzir seus preços para formação de Cadastro de 
Reserva, deverão manifestar intenção imediatamente após encerrada a etapa competitiva através 
do e-mail: cplpedroafonso@gmail.com, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo 
entrar em contato pelo telefone (63) 99280-7345, para confirmação do recebimento da 
manifestação. 
 
14.3. O Cadastro de Reserva será incluído na ARP, na forma de anexo, o registro de preços das 
licitantes que aceitarem cotar o objeto com preços iguais ao da licitante vencedora na sequência da 
classificação de ordem da última proposta apresentada. 

 
14.3.1. O Registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de Cadastro de 
Reserva na hipótese do primeiro colocado quando convocado, não assinar a ARP no prazo legal 
(Parágrafo Único do art. 13 do Decreto nº7.892/2013), bem como no caso de impossibilidade de 
atendimento pelo primeiro colocado da ARP, e sucessivamente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 
e 21 do Decreto 7.892/2013. 
 

14.4. DA APRESENTAÇÃO DE NOVAS PROPOSTAS PARA O CADASTRO DE RESERVA 
 

14.4.1. Poderão ser solicitadas novas propostas contendo a identificação dos itens que 
formarão o Cadastro de Reserva. 
 
14.4.2. Caso sejam solicitadas novas propostas, estas deverão ser enviadas impressas, contendo 
as descrições técnicas do (s) item (ns), conforme descrito no Termo de Referência – Anexo I deste 
Edital, marca/origem, preços unitários e totais a serem registrados, devidamente assinadas no prazo 
de 02 (dois) dias úteis contados a partir da solicitação. 
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14.4.3. Caso a Licitante manifestante do Cadastro de Reserva tenha sido vencedora de algum 
(ns) itens do certame, deverá enviar a nova proposta, no prazo já fixado, juntamente com os 
documentos de habilitação, conforme dispõe, no que couber, o item XVIII deste Edital. 
 
14.4.4. Deverão ser apresentados os documentos exigidos conforme item XIX deste Edital, 
referentes ao item/itens para os quais tenha registrado cadastro de reserva mediante convocação. 
 
14.4.5. A apresentação de nova propostas com os preços reduzidos para o Cadastro de Reserva 
não prejudicará o resultado do certame em relação à (s) licitantes (s), observando-se o disposto no 
art. 10 e 11 do Decreto 7.892/2013. 
 
14.5. Da Habilitação das Fornecedoras do Cadastro de Reserva  

 
14.5.1. A habilitação das Fornecedoras que comporão o Cadastro de Reserva a que se refere o 
subitem 15.3 deste Edital, será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do 
Decreto nº7.892/2013, e quando houver necessidade da contratação de fornecedora 
remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do mesmo decreto. 
 
14.5.2. Caso a Fornecedora do Cadastro de Reserva tenha sido habilitada no certame, se 
convocada para fornecer o objeto, em virtude de tal registro, deverá atualizar sua habilitação 
quanto aos documentos que estiverem com vigência expirada quando convocada. 
 
15. DA HABILITAÇÃO 
 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a pela consulta consolidada de pessoa jurídica, 
emitida pelo portal do Tribunal de Contas da União no endereço eletrônico 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) em observância aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais, com fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 
2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 
8.638 de 15, de janeiro de 2016 e a IN032017/TCETO. 
 
15.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, podendo ser feita 
também em nome de seu sócio majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
15.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação, mediante comunicação via chat, com as devidas justificativas. 
 



 

15.1.3. Após a verificação acima, a habilitação do licitante será aferida por meio da análise dos 
documentos inseridos no Portal, os quais devem comprovar a Habilitação Jurídica, Qualificação 
Econômico-Financeira, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e Trabalhista, e demais 
Declarações, conforme dispuser este Edital. 
 
15.2. Habilitação Jurídica: 
 
15.2.1. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 
respectiva sede, para o caso de empresário individual. 
 
15.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: 
 
15.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, caso o licitante seja sucursal, filial ou agência. 
 
15.2.4. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do 
licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade 
simples. 
 
15.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
15.2.6. Se for o caso, a licitante deverá apresentar certidão simplificada expedida pela Junta 
Comercial (conforme Instrução Normativa nº 103, Art. 8º do Departamento Nacional de Registro do 
Comercio, de 30 de abril de 2007, publicada no DOU dia 22 de maio de 2007), de acordo com a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para usufruir das prerrogativas legais. 
 
15.2.7. Cópia autenticada do Documento de Identidade e do CPF dos sócios e/ou diretores. 
 
15.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
15.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 
15.3.1. Comprovante de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ e/ou Prova de 
inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC). 
 
15.3.2. Prova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 



 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
15.3.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual ou 
Distrital, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei. 
 
15.3.4. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal 
ou Distrital, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei. 
 
15.3.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
devidamente válida, emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência de débito 
perante o FGTS. 
 
15.3.6. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida através do site 
www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011, ou outra que tenha a 
mesma comprovação na forma da lei. 

 
15.3.6.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de 
negativa. 
 
15.3.6.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou 
outra equivalente que demonstre tal isenção. 
 
15.3.7. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou 
declaração de dispensa de inscrição, facultado para microempreendedores individuais; 
 
15.4. Das declarações: 
 
15.4.1. Apresentar em papel timbrado a declaração geral assinalada, conforme modelo do 
anexo III deste edital. 
 
15.5. Qualificação técnica: 
 
15.5.1. Apresentar ao menos 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, o atestado de capacidade 
técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o desempenho 
de fornecimentos compatíveis em características correspondentes e semelhantes aos itens em que 
interessa participar.  
 



 

A. De forma a garantir a idoneidade dos atestados os mesmos deverão estar preferencialmente 
acompanhados do instrumento de vinculação contratual ou de nota fiscal referente a sua 
execução. 

 
B. A apresentação de atestados deverá ser fornecida por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado. No caso de pessoas jurídicas de direito privado deverá ter firma reconhecida em 
cartório ou assinatura digital válida através de certificado digital. 

 
C. Os atestados deverão referir-se ao âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente. 
 
15.6. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
15.6.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes da 
sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando outro prazo de validade 
não estiver expresso no documento (Para empresas sediadas nos Estado do Tocantins ou Estados 
da Federação que contem com 100 % (cem por cento) dos processos judiciais tramitando em meio 
eletrônico, serão aceitas Certidões Emitidas pela Internet). 
 
15.6.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a 
apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em 
condições de contratar com a Administração Pública. 
 
15.6.1.2. O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime 
de comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou comprovação 
de Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento. 
 
15.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, inclusive com o termo de abertura e de encerramento, registrado 
na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. (Inciso I do art. 31 da Lei 8.666/93). 

 
15.6.2.1. O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de 
“Recibo de entrega de livro digital”. Se possível, apresentar também termos de abertura e de 
encerramento dos livros contábeis; 
 
15.6.2.2. Para as empresas criadas no exercício em curso, apresentar a fotocópia do Balanço 
de Abertura, devidamente registrada ou autenticada na Junta Comercial do Estado da Sede ou 
Domicilio da Licitante nos casos de sociedades anônimas; 
 



 

15.6.2.3. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam 
enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar os documentos solicitados nos subitens 20.5.1 à 
20.6.2 deste edital; 
 
15.6.2.4. As empresas enquadradas como MEI – Microempreendedor Individual estão 
dispensadas da Elaboração das Demonstrações Contábeis, tornando-as isentas da apresentação dos 
documentos exigidos nos subitens 20.3.7 e 20.6.2, porém devem apresentar o CCMEI – Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual. 
 
15.6.2.5. Quando S/A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta 
Comercial ou vir acompanhado de Certidão da Junta Comercial que ateste o arquivamento da ata 
da Assembleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5º do artigo 
134, da Lei n.º 6.404/76, ou ainda, a publicação do mesmo no Diário Oficial. 
 
15.6.2.6. O balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura deverão 
estar assinados pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social e por Contador legalmente habilitado;  
 
15.6.3. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das 
fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante 
consulta “on line”, no caso de empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores Municipais: 
 

          Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ------------------------------------------------------------- 
          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
                                 Ativo Total 
SG = ------------------------------------------------------------- 
         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
                             Ativo Circulante 
LC = ------------------------------------------------------------- 
                           Passivo Circulante 

 
15.6.3.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado 
 

A. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e, 
 

B. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 



 

15.6.3.2.  Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:  

 
A. Publicados em Diário Oficial ou;  

 
B. Publicados em jornal de grande circulação ou;  

 
C. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

 
D. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, 
do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. 
 

15.6.3.3. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, 
a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada 
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.  
 
15.6.3.4. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital 
– SPED CONTÁBIL.  
 
15.6.3.5. O balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura deverão 
estar assinados pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social e por Contador legalmente habilitado. 
 
15.7. Do envio da proposta atualizada com o último lance e documentos complementares: 

 
15.7.1. As empresas vencedoras serão convocadas para enviar a proposta atualizada com o 
último lance, no prazo de 02 (duas) horas, em arquivo único via sistema que deverá conter: razão 
social; número do CNPJ; endereço completo; telefone; fax; e-mail; banco; agência; conta-corrente, 
descrição detalhada do produto; marca; se for o caso; tipo/modelo, se for o caso; unidade; 
quantidade; valor unitário; valor total; valor global da proposta; prazo de garantia; prazo de entrega 
dos produtos; prazo de validade da proposta; prazo de pagamento, além dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
15.7.2. Os documentos remetidos nas formas dos subitens acima descritos poderão ser 
solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido 
pelo Pregoeiro. 
 
15.7.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados pelo Pregoeiro, deverão ser 
encaminhados ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Rua Getúlio Vargas, 
número 400, Centro, CEP 77.710-000, Pedro Afonso/TO, aos cuidados do pregoeiro. 



 

 
15.8. Será aberto processo administrativo para os fins de aplicação de sanção a empresa que 
não enviar a documentação exigida no Edital, ou que ficar inabilitada por não cumprir com os termos 
do Edital, bem como por prestar declaração falsa, já que quando do cadastramento da proposta, 
DECLARA que cumpre com os requisitos de habilitação do Edital. 
 
15.9. O Pregoeiro não se responsabilizará por documentos extraviados, nem os que chegarem 
fora do prazo estabelecido, ocasião em que a Licitante será inabilitada, sendo convocadas as 
Licitantes subsequentes em ordem de classificação, se for o caso. 
 
15.10. Disposições gerais acerca dos documentos de habilitação 
 

A. O Pregoeiro poderá consultar portais eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões para verificar as condições de habilitação das Licitantes. 
 

B. Caso a data de validade de alguma certidão constante do SICAF esteja vencida, a Licitante 
deverá apresentar a certidão regularizada juntamente com o SICAF. 
 

C. Caso algum dos documentos de habilitação venha a perder a validade no curso da licitação, 
o Pregoeiro poderá, conforme lhe faculta o § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, efetuar 
consulta ao órgão responsável pela emissão do documento, para verificação de sua 
regularidade. 
 

D. Ainda que apresente o SICAF, a Licitante deverá apresentar os demais documentos 
relacionados no item 20 – DA HABILITAÇÃO, deste edital. 
 

E. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos portais 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, caso o Pregoeiro julgue conveniente. 
 

F. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a Licitante será inabilitada. 
 

G. O não atendimento a qualquer das condições previstas no item XIX e seus subitens provocará 
a inabilitação da Licitante vencedora. 
 

H. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 
Licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 
 

I. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 
da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também 
devidamente consularizações ou registrados no cartório de títulos e documentos. 
 



 

J. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente 
em nome da matriz. 
 

K. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação 
relativa à comprovação da regularidade fiscal, donde havendo alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

L. A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e 
facultará o Pregoeiro convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
 

M. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das 
competentes certidões negativa de débito, ou positiva com efeito de negativa, vigentes. 
 

N. A não regularização da documentação, no prazo deste item, implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará o Pregoeiro 
convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
 

O. Se a Licitante não atender as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as 
documentações subsequentes, na ordem classificatória, que atenda tais exigências. 
 

P. Não serão aceitos documentos com a vigência vencida, ou qualquer tipo de protocolo, 
exceto se o Edital permitir. 
 

Q. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a Licitante será declarada 
vencedora. 
 

R. O atestado de capacidade técnica deverá estar emitido em nome e com CNPJ/MF da matriz 
e/ou da (s) filial (is) da Licitante. 

15.11. OBSERVAÇÕES SOBRE A HABILITAÇÃO 
 
15.11.1. Quanto à documentação exigida para fins de habilitação, a empresa licitante poderá, a 
seu critério, utilizar-se do SICAF exclusivamente para fins de habilitação jurídica, qualificação 
econômico-financeira e regularidade fiscal, sendo obrigatória, neste caso, a apresentação do 
Certificado de Registro Cadastral válido, emitido pelo SICAF. 
 
15.11.2. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral não isenta a empresa da 
apresentação de eventuais documentos exigidos para utilização dos benefícios da Lei 



 

Complementar 123/2006, bem como demais documentos não atestados no referido certificado, 
necessários à habilitação da mesma no certame, nos termos deste Edital; 
 
15.11.3. A dispensa de entrega dos documentos, mediante apresentação do Certificado de 
Registro Cadastral, somente será possível para aqueles que estiverem válidos no SICAF. 
 
15.11.4. As licitantes poderão apresentar os documentos que comprovem sua regularidade, 
relativamente aos dados vencidos ou não atualizados no SICAF. 
 
15.11.5. Caso as certidões expedidas pelas Fazendas Estadual e Municipal, quando exigidas, não 
tragam consignados os respectivos prazos de validade, e estes não sejam do nosso conhecimento, 
o Pregoeiro considerará como máximos, os prazos vigentes de 60 (sessenta) dias, respectivamente. 
 
15.11.6. A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet apresentadas pelos 
licitantes será feita pelos Pregoeiros e/ou Membros da Equipe de Apoio, através dos respectivos 
sites. 
 
15.11.7. Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal apresentada por 
microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (que se manifestou 
como tal no sistema do provedor), ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período a critério da Administração Municipal, para que regularize sua 
documentação fiscal, conforme art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014. 
 
15.11.8. Caso o microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte 
não regularize sua documentação fiscal, decairá seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993 e suas alterações, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
 
15.11.9. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
15.11.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
16. DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA 
 
16.1. O vencedor do certame terá o prazo de 02 (duas) horas, a contar da convocação do 
Pregoeiro no provedor, para enviar, pelo sistema, a proposta comercial definitiva, devidamente 
atualizada, em conformidade com o último lance ofertado ou valor negociado. 



 

 
16.2. A Proposta Comercial Definitiva deverá ser entregue digitada no sistema, sendo 
desnecessário, portanto, o upload de seu arquivo (exceto quando o edital exigir a apresentação de 
documentação complementar, que deverá ser anexada em campo próprio), em moeda corrente do 
País, nas condições e especificações estabelecidas neste edital, seus anexos e sistema provedor, 
devendo constar na mesma: 
 

I. Indicação dos valores unitários dos itens e totais por lote, no modelo apresentado em campo 
próprio do sistema provedor; 

 
II. Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, 
considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 (sessenta) dias; 

 
III. Prazo para entrega dos materiais ou execução dos serviços, conforme estabelecido neste 

edital e Termo de Referência; 
 
IV. Indicação da MARCA, quando o quadro resumo exigir, que deverá ser idêntica à apresentada 

inicialmente, quando do cadastramento da proposta comercial preliminar, no sistema 
provedor. 

 
16.2.1. Na hipótese de contratação de serviços comuns, em que a legislação exija a 
apresentação de planilha de composição de preços, o arquivo modelo para preenchimento constará 
anexado ao edital, onde este for disponibilizado. 
 
16.2.2. A planilha de composição de custos, quando disponibilizada como anexo ao edital, 
deverá, obrigatoriamente, ser preenchida e encaminhada, exclusivamente via sistema, em campo 
próprio, juntamente com a proposta comercial definitiva, no prazo definido neste edital, com os 
respectivos valores adequados ao lance vencedor, vedados arredondamentos. 
 
16.2.3. O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se a quantidade de casas 
decimais para o valor unitário prevista no quadro resumo, desprezando-se as demais, incluindo 
todos os impostos, seguros, transportes, embalagens, contribuições sociais, bem como quaisquer 
outros custos relacionados com a execução dos serviços e/ou entrega do produto, com base nas 
especificações do objeto. 
 
16.2.4. Deverão ser cotados todos os itens constantes do respectivo lote(quando for por lote), 
em suas quantidades totais. 
 
16.2.5. A proposta deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 
16.2.6. Não serão adjudicadas as propostas de preços com valores superiores ao estimado para 
CADA LOTE e/ou para CADA ITEM. 



 

 
16.2.7. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser entregue ou executado para 
a CONTRATANTE sem ônus adicionais. 
 
16.2.8. Será, preferencialmente, preenchido e entregue junto à proposta definitiva, via sistema, 
o ANEXO denominado "DADOS COMPLEMENTARES PARA EMISSÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS". 
 
17. DOS RECURSOS 
 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, manifestar sua intenção de recurso no prazo que será aberto de no mínimo 
30 (trinta) minutos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
17.1.1. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de 
recorrer importará na decadência do direito de recurso, estando o pregoeiro autorizada a adjudicar 
o objeto do certame à licitante vencedora e encaminhar o processo à autoridade competente para 
a homologação. 
 
17.2. A manifestação prévia da licitante para posterior interposição do recurso, durante a 
sessão pública, será realizada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 
 
17.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro verificará as condições de 
admissibilidade do recurso, no entanto, não atendendo de pronto o mérito recursal. 
 
17.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
17.5. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio 
no Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 
diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios. 
 
17.6. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus 
atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento das 
razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao Gestor 
Demandante para a decisão final no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
17.7. O acolhimento de recurso (s) invalidará tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 



 

 
17.8. Julgado o (s) recurso (s), a decisão constará exclusivamente no sistema eletrônico, no 
portal eletrônico: https://comprasbr.com.br/. 
 
17.9. O recurso não terá efeito suspensivo, exceto quanto à habilitação ou inabilitação e 
julgamento das propostas. 
 
17.10. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo 
licitante. 
 
17.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances.  
 
18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
 
18.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
19.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à licitante 
vencedora. 
 



 

19.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Pregoeiro encaminhará os autos 
à autoridade competente para adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e 
homologação do procedimento licitatório, eletronicamente. 
 
19.3. Finalizada a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
20. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
20.1. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação, o Fundo 
Municipal de Educação de Pedro Afonso/TO, convocará os proponentes classificados para, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, assinar mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento ou meio eletrônico a Ata de Registro de Preço – 
Anexo V, sob pena de decair do direito seu preço registrado, na forma do art. 81 da Lei nº8.666/93, 
sem prejuízo das sanções previstas em Lei.                  
 
20.2. O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez e por igual 
período, desde que a solicitação seja apresentada durante o transcurso do interstício inicial, caso 
ocorra motivo justo e aceito pelo Fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso/TO. 
 
20.3. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no 
prazo fixado ou havendo recusa em fazê-lo, dela será excluída, podendo a Administração aplicar as 
penalidades cabíveis. 
 
20.4. É facultado à Administração, convocar as licitantes remanescentes, quando a 
proponente vencedora não atender à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços no 
prazo e condições estabelecidos, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, devendo ser observado a existência de 
cadastro de reserva, observados os requisitos habilitatórios, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas em edital cominações legais. 
 
20.5. A Ata de Registro de Preços será assinada por representante legal, diretor ou sócio da 
empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração, carta de 
credenciamento ou contrato social, acompanhados de documento de identidade com foto. 
 
20.6. Estando a ARP devidamente assinada e tendo sido cumpridos os requisitos quanto a sua 
publicidade, considera-se firmado o compromisso de fornecimento do objeto nas condições 
estabelecidas. 
 
20.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP, inclusive o acréscimo 
de que trata o §1º do Decreto Federal nº7.892/2013. 
 
20.8. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a 



 

contratação pretendia, sendo assegurada preferência do fornecimento ao fornecedor registrado 
igualmente de condições. 
 
20.9. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do (s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
20.10. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
20.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a (s) proposta (s) da (s) licitante (s) vencedor 
(as) deste certame, farão parte integrante da ARP, independente de transcrição. 
 
20.12. Do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços e da sua Publicidade 
 
20.13. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá vigência de 12 (doze) meses a contar da 
sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação conforme art. 12 do Decreto Federal nº7.892/2013 
e inciso III do § 3º do Art. 15 da Lei nº 8.666/93. 
 
20.14. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial de Pedro 
Afonso/TO e a sua íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Pedro Afonso (www.pedroafonso.to.gov.br). 
 
21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
21.1. Após a assinatura da ARP e tendo sido cumprida a publicidade do registro nela contido, 
a contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão interessado por 
intermédio de Instrumento Contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62, c/c com o § 4º do mesmo artigo da Lei nº 
8.666/93, podendo ser dispensado o Termo de Contrato, sendo o mesmo substituído por Notas de 
Empenho. 
 
21.2. No caso de ser firmado Instrumento Contratual, Autoridade competente convocará a 
adjudicatária para assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente, no prazo máximo 
de 05 (05) dias úteis do ato convocatório, devendo observar e cumprir as exigências contidas neste 
Edital e seus anexos, ressaltando-se em especial as exigências deste capítulo. 
 
21.3. O (s) contrato (s) decorrente (s) do Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 
 
21.4. O (s) contrato (s) a ser firmado (s) em decorrência da ARP oriunda desta licitação poderá 
ser rescindido a qualquer tempo independente de notificações ou interpelações judiciais ou 

http://www.colinas.to.gov.br/


 

extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei 
nº8.666/93. 
 
21.5. O prazo de vigência e as condições de reequilíbrio e/ou revisão de preços, observarão 
as cláusulas contratuais ou as disposições constantes de instrumento equivalente. 
 
21.6. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital. 
 
21.7. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edita, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
do contrato. 
 
21.8. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 
apresentada pela licitante vencedora. 
 
21.9. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste 
Pregão. 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 
 
22.1. As obrigações das Partes da ARP, além das constantes na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 7.892/2013, deverão ser observadas, conforme elencadas no Item 10 do Termo de Referência – 
Anexo I e na Cláusula Nona da Ata de Registro de Preço a ser firmada, conforme Minuta – Anexo V. 
 
23. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
23.1. A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por 
representante Administração, conforme consignado no Termo de Referência – Anexo I do Edital, 
especialmente designado pelo Órgão Gerenciador, que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados, 
devendo ser observado o disposto no item 9 do Termo de Referência – Anexo I do Edital e na 
Cláusula Décima Terceira da Ata de Registro de Preço – ARP, ou no instrumento equivalente, 
conforme for. 
 
24. DA FORMA DE AQUISIÇÃO, DO PRAZO DE ENTREGA, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO. 
 
24.1. Os procedimentos quanto à forma de aquisição, prazo e local de entrega, condições de 
recebimento do objeto e outras informações, deverão atender às determinações, constantes dos 
itens 5 do Termo de Referência – Anexo I. 
 
25. DO PAGAMENTO, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO RECURSO 



 

 
25.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária na conta corrente da 
Contratada, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fato impeditivo imputável à 
Contratada, e será efetuado em até 30 dias corridos após o Atesto de Recebimento do objeto, 
devendo ser observado o disposto no item 6 do Termo de Referência – Anexo I e na Cláusula Sexta 
da Minuta da Ata de Registro de Preço – Anexo V, ambos deste Edital. 
 
25.2. Da Dotação Orçamentária e do Recurso  

 
25.2.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Pregão correrão à conta dos 
recursos orçamentários afetos ao Órgão Gerenciador e dos Órgãos não participantes no que couber. 

 
26. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
26.1. Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses devidamente comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
26.2. Cabe, ao Órgão Gerenciador promover as negociações, junto às 
Detentoras/Fornecedoras, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como observadas as disposições contidas nos art. 18 e 19 do 
Decreto nº7.892/2013, devendo ser observado o dispostos no item 14 do Termo de Referência – 
Anexo I e na Cláusula Oitava da Minuta da ARP – Anexo V, os quais integram este Edital. 
 
27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES 
 
27.1. Ao (s) Licitante (s) poderá (ão) ser aplicada (s) a (s) sanção (ões) adiante, além das 
responsabilidades por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas 
no Edital e sujeitando-se as sanções constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 
e 87 da Lei n°. 8.666/93, conforme disposto: 
 
I. Advertência: A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, 

advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em 
caso de reincidência, sanção mais elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos 
seguintes: 

 
A. Desistência parcial da proposta, devidamente justificada. 
 
B. Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada. 
 
C. Por atraso injustificado na execução do Instrumento Contratual, inferior a 30 (trinta) dias, que 

não importem em prejuízo financeiro à Administração. 
 
D. Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 



 

 
II. As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras sanções 

previstas em lei. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 
 

A. Por inexecução diária de atraso injustificado na execução do instrumento contratual, por 
prazo não superior a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento 
parcial da obrigação: 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total 
contratado. 
 

B. Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do contrato, por prazo superior a 
30 (trinta) dias: 5% (cinco por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita ainda à 
possibilidade de rescisão unilateral. 
 

C. Por inexecução total injustificada do contrato: 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
obrigação assumida; 
 

D. Recusa do adjudicatário em receber o contrato, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data da convocação: 1% (um por cento) sobre o valor total da proposta. 
 

E. Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de 
fato superveniente e não aceito pelo pregoeiro no ato da sessão: 3% (três por cento) sobre o 
valor total da proposta. 
 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração: A aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma 
subsidiária, conforme prevê o art. 9° da Lei 10.5250/02. Sua aplicação se dará nos seguintes 
casos: 

 
A. Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 7° 

da Lei 10.520/02, a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em 
função da natureza e a gravidade da falta cometida. 

 
IV. Impedimento de licitar e contratar com este Município e descredenciamento no SICAF ou 

no sistema de cadastramento de fornecedores do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, conforme o caso, de acordo com o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002: 

 
A. Após convocado, não celebrar o contrato dentro do prazo de validade da sua proposta. 

 
B. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. 

 
C. Cometer fraude fiscal. 

 
D. Não mantiver a proposta. 

 



 

E. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto. 
 

F. Falhar ou fraudar a execução do contrato. 
 

G. Fizer declaração falsa. 
 

H. Comportar-se de modo inidôneo. 
 
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que 
o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, considerando para tanto, 
reincidências de faltas e sua natureza de gravidade. 

 
27.2. Para os fins do item 31.1 reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 
92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93. 
 
27.3. As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou 
cobradas judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei 8.666/93. 
 
27.4. As sanções previstas nos incisos I, III, IV e V do item 31.1, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem 
de prazo estabelecida no art. 110 da Lei n.º 8.666/93. 

 
27.4.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e 
o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, 
por meio de correspondência com aviso de recebimento e após exauridas estas tentativas e não 
sendo localizado o licitante faltoso, será devidamente publicado em Diário Oficial restando para 
tanto devidamente notificado. Na notificação será indicada a conduta considerada irregular, a 
motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega 
das razões de defesa. 
 
27.5. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito 
constitucional à ampla defesa e ao contraditório. 
 
27.6. As sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do item 31.1 são da competência da 
Contratante. 
 
28. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO NÃO PARTICIPANTES 
 
28.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração no âmbito municipal que não tenha participado do certame, mediante prévia 
consulta ao Órgão Gerenciador da ARP e anuência da (s) empresa (s) beneficiária (s) /fornecedoras 



 

(s), desde que devidamente justificada a vantagem e contidas na Lei nº10.520/2002, na Lei 
nº8.666/93, no Decreto nº7.892/2013, nas normas pertinentes em vigor com as respectivas 
atualizações, devendo ser observado o disposto no Termo de Referência – Anexo I e na Minuta da 
ARP – Anexo V, ambos parte integrante deste Edital. 
 
29. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DESTA LICITAÇÃO 
 
29.1. A autoridade Competente para determinar a contratação poderá revogar esta licitação 
em face de razão de interesse público, derivada de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato por escrito e fundamentado. 

 
29.1.1. A anulação do procedimento licitatório induz à da ARP e eventuais contratos firmados, 
devendo ser observado o disposto nos artigos 20 e 21 do Decreto Federal nº 7.892/2013, 
posteriores alterações e demais normas pertinentes. 
 
29.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
 
29.2. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
29.3. Caso não haja vencedor ou não acudirem interessados, esta licitação poderá ser 
repetida, a critério da Autoridade Competente, salvo se, justificadamente, não puder ser repetida 
sem prejuízo para a Administração. 
 
29.3.1. A repetição que trata o item anterior poderá, conforme Conveniência Administrativa, 
ser realizada dispensando-se a aplicabilidade da exclusividade prevista nos art. 48, III da Lei 
nº123/2006, com base no art. 49, inc.III da mesma Lei. 

 
30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
30.1. Este Pregão poderá ser revogado por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os Princípios da Ampla Defesa e Contraditório. 
 
30.1.1. A Administração se reserva o direito de anular ou revogar, a qualquer tempo, a presente 
licitação, sem que disto decorra qualquer direito às licitantes, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 59, da Lei nº 8.666/93.  
 
30.1.2. A nulidade do processo licitatório induzirá a dos atos decorrentes. 
 



 

30.2. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
30.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação solicitada, 
será desclassificado e sujeitar-se-á a sanções previstas neste edital. 
 
30.4. É facultado o pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, com 
vistas ao saneamento documental, promover diligências, e havendo a necessidade de suspender a 
sessão pública para tal, a mesma somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência. 
 
30.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do 
Município de Pedro Afonso/TO. 
 
30.6. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação 
da licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua 
habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do 
pregão. 
 
30.7. A critério do Pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação 
de habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que imprescindivelmente se julgar necessário. 
 
30.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
30.8.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
 
30.9. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, no 
endereço eletrônico mencionado neste Edital ou através do telefone (63) 99280-7345. 
 
30.10. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 
Conveniência do Administrativa, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 4º, da Lei nº 
10.520/2002. 
 
30.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://comprasbr.com.br/ e também no site do Município de Pedro Afonso: 
www.pedroafonso.to.gov.br. 
 



 

30.12. O inteiro teor do processo licitatório está disponível para vista aos interessados, na 
Secretaria Adjunta de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Pedro Afonso/TO (Anexo I), Rua 
Getúlio Vargas, número 400, Centro, CEP 77.710-000, Pedro Afonso/TO, telefone: (63) 99280-7345, 
de segunda à sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e 14h00min às 17h00min. 
 
30.13. Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
entregar os produtos adjudicados, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação 
das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda 
ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 
 
30.14. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. O pregoeiro 
reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
 
30.15. O resultado da licitação será divulgado no endereço eletrônico 
https://comprasbr.com.br/ e no Diário Oficial do Município de Pedro Afonso/TO. 
 
30.16. Respeitados os prazos legais e os direitos das licitantes, o pregoeiro, a qualquer tempo, 
antes da abertura das propostas, poderá, motivadamente, proceder alterações concernentes à 
licitação ora regulada, por sua iniciativa, disponibilizando no sistema as informações necessárias e 
determinando, ainda, quando necessário, o adiamento do recebimento e/ou da abertura das 
propostas. 
 
30.17. O foro da cidade de Pedro Afonso/TO, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
da presente licitação e da aplicação do presente Edital. 
 
31. DOS ANEXOS DO EDITAL 
 
31.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
31.1.1. ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA; 
31.1.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
31.1.3. ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO GERAL; 
31.1.4. ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
31.1.5. ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO; 
31.1.6. ANEXO VI – MINUTA TERMO DE COMPROMISSO CADASTRO DE RESERVA; 
 

Pedro Afonso/TO, aos 25 de agosto de 2023. 
 
 
 

Maria Lucimaria de Sousa Ribeiro Cunha 
Secretária Municipal de Educação 



 

 
ANEXO I – Termo de referência 

 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. O presente termo de referência tem por objetivo realizar o registro de preços para aquisição 
de mobiliários escolares e equipamentos destinados a creche municipal, em atendimento a 
solicitação do Fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso/TO. 
 
1.2. O presente Termo de Referência será processada e julgada em todos os itens o critério de 
menor preço por item. 
 
1.3. Considerando esse regime, as quantidades e valores constituem mera estimativa, não 
constituindo, em hipótese alguma, compromissos futuros para este Fundo Municipal, razão pela 
qual não poderão ser exigidos nem considerados como quantidades e valores para pagamento 
mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, sem que isso 
justifique qualquer indenização à CONTRATADA. 
 
1.4. Todos os itens deverão atender às exigências mínimas de qualidade, observados os padrões 
e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO, 
etc., atentando-se a contratada, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 
nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
2.1. Todas as aquisições serão realizadas mediante a emissão de ordem de fornecimento. 
 
2.2. Todos os equipamentos deveram ter no mínimo 12 (doze) meses de garantia. 
 
2.3. O contratado terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos para realizar a entrega, após 
a data de recebimento da ordem de fornecimento, caso não consiga efetuar a entrega dentro do 
prazo deverá mandar justificativa por escrito, podendo ou não ser acatada pela administração. 
 
2.4. Os pedidos serão realizados de forma fracionada, em quantas parcelas foram necessárias, 
não tendo um limite mínimo. 
 
2.5. Os produtos fornecidos deverão cumprir as normas da ABNT, deverão ser de boa qualidade 
e durabilidade. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
3.1. O recebimento dos materiais e equipamentos se dará mediante as seguintes condições: 
 



 

3.1.1. Entregar nas quantidades constantes na ordem de fornecimento, em conformidade com o 
estabelecido na nota de empenho. 
 
3.1.2. Todos os equipamentos deverão ser novos e estarem na embalagem original de fábrica. 
 
3.1.3. Entregar no prazo, local e horário de entrega previstos no Termo de Referência. 
 
3.2. Entregar os produtos será de forma imediata, mediante a ordem de compras emitida pelo 
Fundo Municipal de Educação, podendo ser emitidas quantas ordem de fornecimento forem 
necessárias, dês de que não supere o valor da licitação. 
 
3.3. O fornecedor registrado terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da emissão da ordem 
de fornecimento emitida pelo órgão gerenciador ou órgão participante para entregar o produto 
solicitado no local pré-definido na ordem de fornecimento. 
 
3.4. Todas as aquisições serão realizadas mediante a emissão de ordem de fornecimento. 
 
3.5. Os pedidos serão realizados de forma fracionada, em quantas parcelas foram necessárias, 
não tendo um limite mínimo. 
 
3.6. Os produtos fornecidos deverão cumprir as normas da ABNT, deverão ser de boa qualidade 
e durabilidade. 
 
3.7. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e 
as especificações mínimas exigidas abaixo: 
 

I. Identificação do produto; 
II. Embalagem original e intacta; 

III. Data de fabricação; 
IV. Número do Lote; 
V. Nome do fabricante; 

 
4. JUSTIFICATIVA DA DESPESA: 
 
4.1. As aquisições dos materiais solicitados são fundamentais para as escolas municipais, pois os 
mesmos serão utilizados para modernizar a estrutura municipal de ensino, justificando assim, a 
compra destes materiais para a manutenção das atividades. 
 
4.2. O mobiliário solicitado é para a manutenção das unidades de ensino municipal, as quais 
possuem moveis velhos e desgastados pelo tempo. Visando o desenvolvimento da educação 
municipal, com uma estrutura de aprendizado mais moderna e que proporcionará melhor qualidade 
de ensino para os alunos e de trabalho dos professores. 
 



 

4.3. Os itens serão utilizados para atender às necessidades das Unidades de Ensino da Secretaria 
Municipal de Educação; Informamos que se faz necessária a aquisição de mobiliário para 
composição de salas de aula, no intuito de suprir a crescente demanda nas unidades da rede 
municipal, para o bom andamento e funcionamento das unidades de ensino, proporcionando 
conforto aos alunos e professores, melhor eficiência no ensino-aprendizagem dos alunos e 
qualidade de trabalho para os profissionais da Educação. Diante do exposto, a importância e 
necessidade desta secretaria em contratar os itens nos quantitativos solicitados neste termo. 
 
4.4. O processo de ensino-aprendizagem na vida de uma criança ocorre gradativamente e em 
etapas, e é extremamente delicado, envolvendo, além de profissionais capacitados, ambientes com 
toda uma infraestrutura apropriada, condizente com a etapa escolar que a criança está vivenciando 
e capaz de acolhê-las de forma a garantir o seu desenvolvimento cognitivo e sensório motor. 
 
4.5. Considerando principalmente o artigo 29 da Lei Nº 9394/96 LDB, no que segue: “A educação 
infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral da 
criança de até seis anos de idade, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, 
complementando a ação da família e da comunidade”. 
 
4.6. Considerando a necessidade de mobiliar as novas unidades escolares para atender aos fins 
a que se destinam; faz-se necessária a aquisição destes utensílios de cozinha, equipamentos e 
mobiliário escolar para proporcionar condições de funcionamento as Unidades Escolares a recém 
plenamente entregues a comunidade santarena 
 
5. DO PREÇO DOS MATERIAIS  
 
ITEM QNT UND Especificação de Produto (s) / Serviço (s) já Prestado(s) 

1 1 UND 

CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA EM POLIETILENO- CS (PROINFANCIA) Casinha de boneca 
multicolorida com no mínimo com no mínimo 5 (cinco) itens, sugestão de itens: janelas de correr, 
porta vai e vem, tábua de passar com ferro, telefone, pia e fogão; • Balcão externo na janela 
(apoio para os braços); • Acabamento sem saliência e com laterais arredondadas; • Polietileno 
pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que 
protejam contra raios solares, garantindo a cor do produto; • Materiais que possibilitem a 
reciclagem após o término da vida útil; Peças multicoloridas; • Não tóxico. Dimensões: • Largura: 
131cm • Altura: 143cm • Comprimento: 161cm • Tolerância: +/- 5% 

2 12 UND 

CONJUNTO DE COLCHONETE PARA REPOUSO (4 UNIDADES) –CO3 (PROINFANCIA) Descrição: • 
Colchonete de lâmina de espuma flexível de poliuretano para uso infantil, certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com a norma ABNT NBR 13579-1 Dimensões: • Comprimento: 
185cm; • Largura: 65cm; • Espessura: 05cm. Características: • Revestimento em material têxtil 
plastificado, “atóxico”, ref. “CORINO”, na cor AZUL REAL, impermeável, com acabamento em 
costura simples e acabamento em cadarço impermeável; • Espuma com densidade nominal 
Kg/m³: D-20. Norma ABNT NBR 8537 

3 12 UN. 

BANCO RETANGULAR MONOBLOCO -B1 (PROINFANCIA) Banco retangular monobloco, com 
bordas arredondadas, medindo 1.80 x 0.40, com estruturas retangulares em aço 50x30mm 
parede 1,2. O tampo confeccionado em MDF de 15 mm com re-engrosso de 30 mm, revestido 
em sua face superior em laminado melamínico pós formável de 0,6mm de espessura na cor Ibiza 
(referência L 156), acabamento de superfície texturizado e encabeçamento de fita de bordo em 
PVC branco. Acabamento da face inferior em laminado melamínico branco brilhante. A fixação 
do tampo é por meio de parafusos auto-atarrachantes de 2 ½” x 3/16” A estrutura em aço com 



 

pintura eletrostática de tinta epóxi em pó, na cor branca fosca, polimerizada em estufa. Ponteiras 
de acabamento em polipropileno na cor branca, fixado à estrutura através de encaixe 

4 10 UN. 

CADEIRA FIXA COM BRAÇOS- C7 (PROINFANCIA) Cadeira fixa com braços, espaldar médio, 
assento e encosto em compensado multilaminado anatômico, espuma de poliuretano injetada 
em densidade de 40 a 50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa de polipropileno anti-alérgico 
em alta resistência a propagação de rasgos além de baixa deformação. Solidez à luz classe 5, 
pilling padrão 5, peso 280/290g/m, base em aço, pintura em epóxi pó na cor preta, encosto fixo, 
revestimento em tecido fogo retardante, na cor azul. Braços fixos e apoia braços em poliuretano, 
OBS: A cadeira deve obter a certificação da ABNT 13.962 e ter garantia de 5 (cinco) anos. 
Dimensões: • Altura do assento da cadeira ao chão: regulável • Assento da cadeira: 58 cm x 58 
cm 

5 4 UN. 

ARMÁRIO ALTO EM AÇO COM DUAS PORTAS DE ABRIR-AM4 (PROINFANCIA) Descrição: • 
Fornecimento e montagem de armário Alto em Aço, todo em chapa 24, com 02 portas de abrir 
com reforços internos tipo ômega e puxadores estampados nas portas no sentido vertical, com 
acabamento em PVC, contendo 04 prateleiras, sendo 01 fixa e 03 com regulagem de altura do 
tipo cremalheira, com fechadura cilíndrica e pintura eletrostática a pó. Dimensões: • 
Altura:198cm • Largura:90cm • Profundidade: 40cm 

6 4 UN. 

CONJUNTO PARA PROFESSOR CJP-01 (PROINFANCIA) Conjunto para professor composto por 
uma mesa retangular e uma cadeira. Mesa Descrição: • Mesa individual com tampo em MDP ou 
MDF, revestido na face superior em laminado melamínico e na face inferior em chapa de 
balanceamento, painel forntal em MDP ou MDF, revestido nas duas faces em laminado 
melamínico BP, montado sobre estrutura tubular de aço. Dimensões: • Altura da mesa: 76 cm • 
Tampo da mesa retangular: 120 cm x 60 cm Características: • Tampo em MDP ou MDF, com 
espessura de 18 mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm 
de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências), cantos arredondados 
(conforme projeto). Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento - contra placa 
fenólica de 0,6mm, lixada em uma face. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 
comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 650mm (largura) x 1200mm (comprimento) x 
19,4mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm para largura e profundidade e +/- 
1mm para espessura. • Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido nas 
duas faces em laminado melamínico de baixa pressão – BP, acabamento frost, na cor CINZA (ver 
referências). Dimensões acabadas de 250mm (largura) x 1117mm (comprimento) x 18mm 
(espessura) admitindo-se tolerâncias de +/- 2mm para largura e comprimento e +/- 0,6mm para 
espessura. • Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com primer, 
acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências), coladas com adesivo "Hot Melting". 
Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de até +/-0,5mm 
para espessura. • Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); 
- Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado 
em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 - (1,5mm); 
• Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, 
diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). • Ponteiras e sapatas em polipropileno 
copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor CINZA (ver referências), fixadas à estrutura 
através de encaixe. •, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
CINZA. Cadeira Descrição: Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 
injetado ou em compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 
Dimensões: • Altura do assento da cadeira ao chão: 46 cm • Assento da cadeira: 40 cm x 43 cm 
• Encosto da cadeira: 19,8 cm x 39,6 cm Características: • Assento e encosto em polipropileno 
copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor 
CINZA. • Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura 
máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de procedência legal, isentas de 
rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. • Quando fabricado em compensado, o 



 

assento deve receber revestimento na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 
0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA. Revestimento da face inferior 
em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em 
selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento 
mínima de 9,7mm e máxima de 12mm. • Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). • Ponteiras e sapatas, em polipropileno 
copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor CINZA, fixadas à estrutura através de encaixe 
e pino expansor.  
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CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 CJA-03 (PROINFANCIA) Conjunto de mesa retangular 
com uma cadeira para crianças de 5 a 6 anos. Mesa Descrição: • Mesa para altura do aluno 
compreendida entre 1,19 e 1,42, com tampo retangular em MDP ou MDF, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão. Estrutura tubular de aço. Dimensões: • Altura 
da mesa: 59,4 cm • Tampo da mesa para 01 lugar: 45 x 60 cm Características: • Tampo em MDP 
ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento - contra placa fenólica de 0,6mm, 
lixada em uma face. Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com 
"primer", acabamento texturizado, na cor AMARELA (ver referências), coladas com adesivo "Hot 
Melting". Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/- 
0,5mm para espessura. • Estrutura composta de: montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm 
x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 
31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado 
a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). • 
Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor AMARELA 
(ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional 
de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador de lotes indicando 
mês e ano, a identificação do modelo e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura dos elementos metálicos 
em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. Cadeira Descrição: • Cadeira com assento e 
encosto polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, 
pigmentados na cor AMARELA. Dimensões: • Altura do assento da cadeira ao chão: 35cm • 
Assento da cadeira: 31 cm x 40 cm • Encosto da cadeira: 19,8 cm x 39,6 cm Características: • 
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 
moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5 
mm cada, oriundas de reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e 
deterioração por fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto. • Quando fabricado 
em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado melamínico 
de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AMARELA. 
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie Eucalyptus 
grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 
Espessura acabada do assento mínima de 7,2 mm e máxima de 9,1mm; • Quando fabricado em 
compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de 
alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AMARELA. Bordos 
em selador seguido de verniz poliuretano; • Espessura acabada do encosto mínima de 7,0 mm e 
máxima de 9,3 mm; • Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro 
de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). • Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem e 
sem cargas, injetadas na cor AMARELA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe e 
pino expansor; • Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, 



 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor 
CINZA. 
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POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA- PO (PROINFANCIA) Descrição: • Poltrona individual estofada, 
revestida em couro sintético, dotada de apóiabraços. • Características de estabilidade, 
resistência e durabilidade, conforme NBR 15164:2004 / Móveis estofados - Sofás. Dimensões: • 
Profundidade útil do assento: 450mm +/- 20mm • Largura útil do assento: 470 +/- 20mm • Altura 
(h) da superfície do assento: 420 +/- 10mm • Extensão vertical (h) do encosto: mínimo de 500mm 
• Largura útil do encosto: 470 +/- 20mm • Inclinação da superfície do assento (em relação à 
horizontal): entre -2º a -7º • Ângulo do encosto (em relação ao plano do assento): 100º +/-10º • 
Altura do apoio de braços (em relação ao assento): 220 +/-20mm • Largura mínima do apoio de 
braços: 80mm Características: • Estrutura confeccionada em perfis tubulares metálicos de aço 
carbono, com secção circular, com diâmetro mínimo de 1”, e espessura de parede mínima de 
1,5mm; • Partes metálicas unidas por meio de solda; • Pés metálicos aparentes e cromados, com 
ponteiras ajustáveis metálicas e partes em contato com o piso em polipropileno; • Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA; • Cintas elásticas 
internas para sustentação do assento e do encosto; • Laterais (braços), base (suporte do assento) 
e fundo (suporte do encosto) montados na configuração de prisma retangular, onde se encaixam 
as almofadas de assento e encosto; • Cada um destes elementos deve possuir espessura mínima 
de 100mm, sendo inteiramente revestido em couro sintético, recebendo camadas internas de 
espuma laminada (espessura mínima de 10mm) nos pontos de contato com o usuário, de modo 
que toda a superfície do móvel, exceto a inferior, seja almofadada; • Superfície inferior da base, 
revestida de tecido não tecido (TNT) de gramatura mínima de 70g/m², fixado por meio de botões 
de pressão espaçados a cada 20cm ou velcro em todo o perímetro, que permitam sua remoção 
para inspeção e limpeza; • Almofada removível do assento confeccionada em espuma de 
densidade D-26, com mínimo de 140 mm de espessura, com inclinação de 4°, fixada por meio de 
fitas “velcro”, inteiramente encapada com couro sintético, dotada de uma subcamada de TNT 
sob a superfície. Fecho em “zíper” no verso para remoção da capa; • Almofada removível do 
encosto confeccionada em espuma de densidade D-23 com mínimo de 100mm de espessura, 
com inclinação de 100° em relação ao assento, fixada por meio de fitas “velcro”, inteiramente 
encapada com couro sintético, dotada de uma subcamada de TNT sob a superfície. Fecho em 
“zíper” no verso para remoção da capa; Couro sintético para os revestimentos, texturizado, 
atóxico, laminado internamente com tecido de poliéster, com gramatura acima de 500g/m² e 
espessura mínima de 0,8mm, de odor neutro, na cor PRETA. 
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MESA DE REUNIÃO -M7 (PROINFANCIA) Descrição: • Mesa de reunião oval, com tampo em 
melamina na cor platina, com 25mm de espessura, bordas arredondadas em perfil de PVC preto, 
180º, sobre estrutura metálica tubular composta por travessas passa-cabos, com garras nas 
extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa de aço, e laterais com colunas duplas 
e apoio, tipo “mão francesa”, em tubos de aço redondos, com pés horizontais em tubo de aço 
oblongo com ponteiras em poliestireno injetado na cor preta e sapatas niveladoras. • Bandeira 
central em melamina platina com altura final de 50cm, com bordas arredondadas em perfil de 
PVC 180º, na curva, e acabamento em fita de PVC, nos demais lados, na cor preta • Estrutura em 
aço na cor preta, com tratamento anti-ferrugem de decapagem e fosfatização, seguido pelo 
processo de pintura eletrostática com tinta híbrida de epóxi com poliéster em pó, com secagem 
em estufa. Dimensões: • Altura da mesa: 75 cm • Tampo da mesa retangular: 200 cm x 100 cm 
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TÚNEL LUDICO EM POLIETILENO- TL (PROINFANCIA) Características: • Túnel em polietileno em 
estrutura rotomoldado, em formatos diversos; • Módulos auto-encaixáveis, vazados para 
visualização interna e com possibilidades de expansão; • Estruturas que funcionam como entrada 
e saída. • Acabamento sem saliências e com laterais arredondadas; • Composto com aditivos 
anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, garantindo a cor do produto; • 
Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida útil; • Peças multicoloridas; • Não 
tóxico. Dimensões Internas do Módulo: • Largura: 87cm; • Altura: 97cm; • Comprimento: 214cm; 



 

• Tolerância: +/- 5% Manual de Instrução: O produto deve conter manual de instrução em 
Português para montagem, instalação e uso do brinquedo. 
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ESCORREGADOR COM RAMPA E UMA ESCADA DE DEGRAUS EM POLIETILENO- ES (PROINFANCIA) 
Características: • Rampa contínua ou com ondulações e uma escada de degraus; • Fixação da 
rampa à escada através de barras de polietileno laterais ou central; • Corrimão incorporado à 
própria escada, sem saliências e com laterais arredondadas no topo da escada; • Topo da escada 
com duas laterais altas para dar segurança; • Polietileno pelo processo de rotomoldagem, 
composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, 
garantindo a cor do produto; • Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida 
útil; • Peças multicoloridas; • Não tóxico. Dimensões • Largura: 59cm; • Altura: 128cm; 
Comprimento: 205cm • Tolerância:+/- 5% Manual de Instrução • O produto deve conter manual 
de instrução em Português para montagem, instalação e uso do brinquedo. 
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MESA RETANGULAR MONOBLOCO- M1 (PROINFANCIA) Descrição: Mesa retangular monobloco, 
com bordas arredondadas, medindo 1.80 x 0.80, com estruturas retangulares em aço 50x30mm 
parede 1,2. O tampo confeccionado em MDF de 15mm com re-engrosso de 30mm, revestido em 
sua face superior em laminado melamínico pós formável de 0,6mm de espessura na cor salmão 
(referência L148), acabamento de superfície texturizado e encabeçamento de fita de bordo em 
PVC branco. Acabamento da face inferior em laminado melamínico branco brilhante. A fixação 
do tampo será por meio de parafusos auto-atarrachantes de 2 ½” x 3/16” A estrutura em aço de 
pintura eletrostática com tinta epóxi em pó, na cor branca fosca, polimerizada em estufa. 
Ponteiras de acabamento em polipropileno na cor branca, fixado à estrutura através de encaixe. 
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CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01 -CJA-01-(PROINFANCIA) Conjunto de mesa retangular 
com uma cadeira para crianças de 4 a 5 anos. Mesa Descrição: • Mesa para altura do aluno 
compreendida entre 0,93m a 1,16m, com tampo em MDP ou MDF, revestido na fase superior em 
laminado melamínico e na face inferior em chapa de balanceamento, montado sobre Estrutura 
tubular de aço. Dimensões: • Altura da mesa: 46 cm • Tampo da mesa retangular para 01 lugar: 
60 cm x 45 cm Características: • Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na 
face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de 
balanceamento - contra placa fenólica de 0,6mm, lixada em uma face. • Topos encabeçados com 
fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com "primer", acabamento texturizado, na cor 
LARANJA (ver referências), coladas com adesivo "Hot Melting". Dimensões nominais de 22mm 
(largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura Estrutura composta 
de: montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro 
de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). • Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero 
virgem e sem cargas, injetadas na cor LARANJA (ver referências), fixadas à estrutura através de 
encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. • Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa 
salina de no mínimo 300 horas. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros 
na cor CINZA. Cadeira Descrição: • Cadeira empilhável com assento e encosto em polipropileno 
injetado ou em compensado anatômico moldado. Estrutura tubular de aço. Dimensões: • Altura 
do assento da cadeira ao chão: 26 cm • Assento da cadeira: 26 cm x 34 cm • Encosto da cadeira: 
15,5 cm x 35 cm Características: • Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem e sem 
cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor LARANJA. Dimensões, design 
e acabamento conforme projeto. • Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 
fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas 
internas, com espessura máxima de 1,5 mm cada, oriundas de reflorestamento ou de 
procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. Dimensões e 



 

design conforme projeto; • Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor LARANJA. Revestimento da face inferior em lâmina 
de madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, 
seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento mínima 7,2 
mm e máxima de 9,1mm. • Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber 
revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor LARANJA. Bordos em selador seguido de verniz 
poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 7,0 mm e máxima de 9,3 mm; • Estrutura 
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 
(1,9mm); • Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na 
cor LARANJA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor.  • Pintura 
dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA  
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CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS-C6 (PROINFÂNCİA) Descrição: • Cadeiras giratória com 
braços, espaldar médio, assento e encosto em compensado multilaminado anatômico, espuma 
de poliuretano injetada em densidade de 40 a 50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa de 
polipropileno anti-alérgico em alta resistência a propagação de rasgos além de baixa 
deformação. Solidez à luz classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, mecanismo relax com 
bloqueio e regulagem permanente-gás, base em aço com 5 hastes, pintura em epóxi pó na cor 
preta, encosto em 7 posições na altura, rodízio duplos em nylon, revestimento em tecido azul, 
fogo retardante. Braços reguláveis com alma de aço e apoia braços em poliuretano com 
regulagem em cinco posições. OBS: a cadeira deve ter a certificação da ABNT 13.962 e ter 
garantia de 5(cinco)anos. Dimensões: • Altura do assento da cadeira ao chão: regulável • Assento 
da cadeira: 58 cm x 58 cm  
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GANGORRA COM MANOPLAS DUPLAS EM POLIETILENO-GA(PROINFANCIA) Características: • 
Gangorra com manoplas duplas; • Base para apoio dos pés antiderrapante; • Assento anatômico 
e antiderrapante; • Acabamento sem saliências e com laterais arredondadas; • Polietileno pelo 
processo de rotomoldagem, composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam 
contra raios solares, garantindo a cor do produto; • Materiais que possibilitem a reciclagem após 
o término da vida útil; • Em diversas cores; • Não tóxico. Dimensões: • Largura: 40cm • Altura: 
47cm • Comprimento: 151cm • Tolerância: +/- 5% Manual de Instrução: • O produto deve conter 
manual de instrução em Português para montagem, instalação e uso do brinquedo. 
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CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 CJC-01 (PROINFANCIA) Mesa Descrição: • Mesa para altura 
do aluno compreendida entre 0,93m a 1,16m, com tampo em MDP ou MDF, revestido na fase 
superior em laminado melamínico e na face inferior laminado melamínico de baixa pressão. 
Estrutura tubular de aço. Dimensões: • Altura da mesa: 46 cm • Tampo da mesa quadrada para 
04 lugares: 80 cm x 80 cm Características: • Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25 mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento 
na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na cor BRANCA. • Topos 
encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com "primer", acabamento 
texturizado, na cor LARANJA, colada com adesivo "Hot Melting". • Estrutura da mesa compostas 
de: pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção circular 
de Ø = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm); travessas em tubo de aço carbono, laminado a 
frio, com costura, secção retangular de 20 x 40 mm, em chapa 16 (1,5 mm); anel central 
confeccionado com segmento de tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção 
circular de Ø = 76,2mm (3"), com espessura de 3mm e h = 40mm; • Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor LARANJA, fixadas à estrutura 
através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto; • Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. Cadeiras Descrição: • Cadeira com 
assento e encosto revestido em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, 
moldados anatomicamente, pigmentados na cor LARANJA e estrutura em tubo de aço carbono 
laminado a frio pintado na cor CINZA. Dimensões: • Altura do assento da cadeira ao chão: 26 cm 
• Assento da cadeira: 26 cm x 34 cm • Encosto da cadeira: 15,5 cm x 35 cm Características: • 
Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados 
anatomicamente, pigmentados na cor LARANJA. Dimensões, design e acabamento conforme 
projeto. • Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura 
máxima de 1,5 mm cada, oriundas de reflorestamento ou de procedência legal, isentas de 
rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto; • 
Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, 
na cor LARANJA. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, da 
espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, 
inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento mínima 7,2 mm e máxima de 9,1mm. • 
Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, 
na cor LARANJA. Bordos em selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto 
mínima de 7,0 mm e máxima de 9,3 mm; • Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm); • Ponteiras e sapatas, em 
polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor LARANJA (ver referências), 
fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões e design conforme projeto. • 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA 
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BERÇO COM COLCHÃO BÇ1 (PROINFANCIA) - Descrição: • Conjunto de Berço com colchão 
composto por berço em MDP revestido com laminado melaminico e colchão em espuma D28. 
Berço Dimensões: • Comprimento total incluindo cabeceiras: 1200 mm (+ou- 10mm) • Largura 
total incluindo grades: 670 mm (+ou- 10mm) • Altura das cabeceiras considerando a estrutura 
tubular: 1000mm (+ou- 10mm) • Altura da barra superior das grades: 855 (+ou- 10mm) • 
Extensão vertical das grades: 750 (+ou- 10mm) • Distância regulável da superfície do colchão à 
barra superior das grades: de 180 a 480mm (faixa de regulagem) Estrutura: • Pés em tubos de 
aço, secção circular entre 1 1/4" e 2", em chapa 14 (1,9mm), conformado em forma de “U” 
invertido configurando a estrutura de cada cabeceira; • Quadro do estrado em tubos de aço 
carbono, secção retangular com dimensões de 40x20 ou 40x40mm, em chapa 16 (1,5mm); • 
Estrado em chapa inteiriça de MDP, com espessura de 18mm, revestida nas duas faces em 
laminado melamínico de baixa pressão - BP na cor BRANCA, topos encabeçados em todo 
perímetro com fita de bordo de 2mm, atóxica, na mesma cor e tonalidade do laminado; • Ajuste 
do estrado em altura em no mínimo três (03) posições, somente por meio de ferramentas; • 
Grades laterais fixas confeccionadas em MDP, com espessura de 20mm nas partes horizontais, e 
18mm nas partes verticais, revestidas nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão 
- BP, texturizado na cor BRANCA com topos encabeçados em todo perímetro (inclusive nas 
aberturas), com fita de bordo de 2mm, com acabamento superficial liso, atóxicas, na mesma cor 
e tonalidade do laminado. Cinco (05) aberturas com dimensões espaçadas conforme os 
requisitos da norma ABNT NBR 15860 (parte 1); • Cabeceiras em MDP, espessura de 18mm, 
revestidas nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão-BP texturizado, na cor 
BRANCA , com bordas arredondadas, e topos encabeçados em todo perímetro com fita de bordo 
de 2mm, com acabamento superficial liso, atóxicas, na mesma cor e tonalidade do laminado. • 
Quatro rodízios para pisos frios, com sistema de freio por pedal, injetados em nylon reforçado 
com fibra de vidro, com eixos de aço, rodas duplas de 75mm, injetadas em PVC, com capacidade 
de 60kg cada. Banda de rodagem em poliuretano injetado. Cores diferenciadas entre as rodas 
(BRANCO) e a banda de rodagem (CINZA); • Fixação dos componentes através de porca cilíndrica 
M6 e parafusos Allen. • Elementos metálicos pintados com tinta em pó, eletrostática, hibrida 
Epóxi/ Poliéster, lisa e brilhante, atóxica, polimerizada em estufa, na cor CINZA (referência RAL 
7040). Requisitos de Segurança: • O berço deve atender aos requisitos de segurança estabelecido 
na NBR 15860 1:2010 - Móveis – Berços e berços dobráveis infantis tipo doméstico – Parte 1: 
Requisitos de Segurança. Colchão Dimensões: • Comprimento: 1150mm • Largura: 620mm • 
Espessura: 120mm Características: • Espuma de poliuretano flexível com densidade D18, integral 
(tipo “simples”), revestido em uma das faces e nas laterais em tecido Jacquard, costurado em 
matelassê (acolchoado), com fechamento perimetral tipo viés, e com acabamento da outra face 
do colchão plastificado, conforme requisitos da norma ABNT NBR 13579 (partes 1 e 2) • 
Tratamento antialérgico e anti-ácaro nos tecidos. Obs: O comprimento e a largura mínima do 
colchão a ser utilizado com o berço, devem ser tais que o espaço entre o colchão e as laterais e 
as extremidades não exceda 3cm 
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APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18000 BTU'S -AR2 (PROINFANCIA) Todos os 
equipamentos de ar condicionado tipo Split High Wall (tipo 1 ao 3), deverão possuir a tecnologia 
INVERTER. Todos os modelos dos aparelhos de ar condicionado deverão apresentar ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA – ENCE autorizada pelo Inmetro. Todos os aparelhos 
de ar condicionado deverão ser acompanhados do manual de instruções em português para uso, 
conservação e manutenção dos equipamentos 
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BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROS BT1(PROINFANCIA) Descrição: • Batedeira planetária de 
aplicação semi-industrial, com capacidade para 5 litros, fabricada em conformidade com a Norma 
Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego, NR 12 – Segurança no Trabalho em 
Máquinas e Equipamentos. Dimensões e tolerância: • Largura: 240mm; • Profundidade: 350mm; 
• Altura: 420mm; • Tolerância: +/- 15% Características construtivas: • Estrutura ou suporte para 
o motor em aço, com fino acabamento em pintura epóxi. • Cuba em aço inox. • Cabeçote 
basculante com trave para facilitar a remoção da cuba para higienização. • Sistema de 
engrenagens helicoidais. • Com quatro níveis de velocidade. • Movimento planetário. • Sistema 
de troca de velocidade progressiva com polia variadora. • Com batedor para massas leves, 
massas pesadas e batedor globo. • Chave liga/desliga e chave seletora de velocidade. • Manipula 
trava/destrava. • Com os seguintes acessórios inclusos:   1 tacho em aço inox, com capacidade 
para 5 litros;   1 batedor para massas leves;   1 batedor plano para massas pesadas;   1 batedor 
globo para claras, etc. • Frequência: 50/60hz. • Potência: 500wats. • Voltagem: 110 ou 220V 
(monofásica). Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: • As matérias primas utilizadas na 
fabricação do produto devem atender às normas técnicas específicas para cada material. • Corpo 
em chapa de aço SAE 1020 com pintura em epóxi. • Cuba em aço inox AISI 304. O equipamento 
e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 
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FREEZER VERTICAL - FZ (PROINFANCIA) Descrição: • Freezer vertical, linha branca, sistema de 
refrigeração “frostfree”. • O refrigerador deverá possuir certificação do INMETRO apresentando 
classificação energética "A ou B, conforme estabelecido na Portaria n.º 20, de 01 de fevereiro de 
2006. • Dimensões aproximadas: 169x67x59,3cm (AxLxP) Capacidade: • Capacidade total 
(volume interno): 300 litros. Características construtivas: • Gabinete externo do tipo monobloco 
e porta revestida em chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor 
branca. • Sistema de isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado no gabinete e nas 
portas. • Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para suporte 
das prateleiras e gavetas deslizantes. • Gavetas transparentes e removíveis em acrílico. • 
Compartimento de congelamento rápido. • Lâmpada interna. • Formas para gelo. • Gaxetas 
magnéticas para vedação hermética das portas com o gabinete. • Batentes das portas dotados 
de sistema antitranspirante. • Dobradiças metálicas. • Pés com rodízios. Sistema de controle de 
temperatura por meio de termostato ajustável digital externo. • Sistema de refrigeração 
“frostfree”. • Gás refrigerante: Obs.1: O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não 
poderá ser prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 1987; ao Decreto 
Federal nº 99.280 de 07/06/90, e à Resolução Conama nº 267 de 2000. Obs. 2: O gás refrigerante 
deve ainda preferencialmente possuir baixo índice GWP (“Global Warming Potential” – Potencial 
de Aquecimento Global), conforme Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 5445 de 
12/05/05. • Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO. • Voltagem: 110V / 220V 
(conforme demanda). • Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. 
• Certificação INMETRO apresentando classificação energética "A ou B”. Requisitos de 
segurança: • O produto deve atender os requisitos de segurança estabelecidos na NM 60335- 1: 
2006 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares - Parte 1: Requisitos gerais. 
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FOGÃO 04 BOCAS DE USO DOMÉSTICO-FG2 ( PROINFÅNCIA) Descrição: • Volume do forno: 62,3 
litros • Classificação Energética: Mesa/ forno: A/B • Mesa: • Queimador normal (1,7 kW):3 • 
Queimador família (2 kW):1 • Forno: • Queimador do forno 2,4 • Dimensões aproximadas: 87x 
51x 63 cm (AxLxP) • Peso aproximado: 28,4 Kg 
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MÁQUINA DE LAVAR LOUCAS INDUSTRIAL TIPO MONOCAMARA - LV 1(PROINFÅNCIA) Descrição: 
• Lava louça industrial, tipo monocâmara. Pré-requisitos: • É de inteira responsabilidade do 
cliente toda instalação predial, cujos procedimentos abaixo devem ser observados. 
Procedimentos para instalação: • A instalação da máquina lava louça deve ser feita com os 
necessários cuidados para evitar problemas e danos ao equipamento e garantir sua plena 
utilização. Ao receber o equipamento verificar se o mesmo sofreu danos de transporte. Em caso 
de suspeita notificar imediatamente o revendedor ou a fábrica. • A instalação da lava louça 
requer:   rede elétrica (energia);   rede hidráulica (água);   rede sanitária (esgoto); • Observações 
Gerais: A garantia não engloba danos resultantes do nãocumprimento das presentes instruções 
de instalação. Requisitos para instalação: Energia elétrica • Certificar-se que as características 
elétricas da rede predial estão de acordo com as especificações técnicas da máquina a ser 
adquirida. • Ponto de instalação elétrica exclusivo para a lavadora, com distância máxima de 10 
metros do quadro de distribuição, que atenda as características da voltagem escolhida. • 
Potência requerida: 6,7 KW • 220V bifásico: com fiação de terra; disjuntor bipolar 50ª por fase; 
fiação mínima de 10mm2. • 220V trifásico: com fiação de terra, disjuntor tripolar 30ª por fase; 
fiação mínima de 4mm2. • 380V trifásico: com fiação de terra e neutro; disjuntor tripolar 20ª por 
fase; fiação mínima de 4 mm2. • 440V trifásico: com fiação de terra; disjuntor tripolar 15ª por 
fase; fiação mínima de 4mm2. Água • Água fria; rosca 3/4” BSP, com registro de gaveta e pressão 
entre 1 e 3,5 bar. • Recomenda-se o uso de filtro de resíduos. Esgoto (dreno) • Tubulação em 
nível abaixo da base da lavadora, de 50mm, de material resistente para suportar a temperatura 
da água para enxague, prevista pela máquina.Dimensões e tolerância: Da máquina • Largura: 
595mm • Profundidade: 615mm • Altura: 840mm Espaço útil de lavagem • Largura: 495mm • 
Profundidade: 495mm • Altura: 340mm • Tolerância: +/-20%  
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LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8L -LQ1 (PRONFÂNCİA) Descrição: • Liquidificador industrial de 8 
litros, fabricado em conformidade com a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e 
Emprego NR12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos. Capacidade: • Copo com 
capacidade útil de 8 litros. Características construtivas: • Copo removível confeccionado em 
chapa de aço inox, em peça única, sem soldas, com espessura de 1 mm. • Flange do copo em 
material plástico injetado, em cor clara. • Alças em aço inox, espessura de chapa de 1,25mm, 
com bordas rebatidas para o lado interno e soldadas em toda extensão de modo a não haver 
retenção de resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas de 
modo a evitar o acúmulo de resíduos. • Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa 
de 0,6mm, com dobras estruturais que permitam a limpeza interna. • Gabinete do motor em aço 
inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm, flange superior e ao da base em material plástico 
injetado, em cor clara. Dreno da flange posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no 
gabinete do motor. • Sapatas antivibratórias em material aderente. • Facas, eixo, buchas, porca 
fixadora do eixo da faca e pino elástico de tração da faca em aço inox. • O conjunto formado 
pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível para limpeza, sem a necessidade de 
utilização de ferramentas. • Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de 
fixação em aço inox. • Interruptor liga/desliga. • Interruptor para pulsar. • Motor monofásico de 
½ HP. • Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com 
a corrente de operação. • Voltagem do aparelho: comutável 110 V/ 220 V por meio chave 
comutadora. • Indicação da voltagem na chave comutadora. • Cordão de alimentação (rabicho) 
com 1200 mm de comprimento. Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: • As matérias 
primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas específicas 
para cada material. • Copo, tampa, alças e gabinete em aço inox AISI 304, com acabamento BB 
N.7 do lado externo e 2B do lado interno, conforme padrões ASTM. • Flange do copo, base e 
flange do gabinete em polipropileno injetado virgem, em cor clara. • Facas em aço inox AISI 420 
temperado. • Eixo, buchas e porca fixadora do eixo da faca em aço inox AISI 304. • Pino elástico 
de tração da faca em aço inox AISI 304. • Flange de acoplamento, pinos de tração e elementos 
de fixação em aço inox AISI 304. • O equipamento e seus componentes devem ser isentos de 
rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 



 

24 1 UN. 

MIXER DE ALIMENTOS -MX (PROINFANCIA) Descrição: • Mixer de alimentos, linha doméstica, 
com capacidade de 1 litro. Dimensões aproximadas e tolerância: • Altura: 430mm • Largura: 
60mm • Profundidade: 650mm • Tolerância: +/- 10% Características construtivas: • Capacidade 
volumétrica do copo: 1 litro. • Cabo (alça) ergonômico. • Lâmina de dupla ação, possibilitando 
cortar na vertical e na horizontal. • Recipiente para trituração. • Tampa e lâmina do triturador 
removíveis. • Base antirespingos. • Botão turbo. • Motor de 400W. • Dimensionamento e 
robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. • 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
Matérias primas, tratamentos e acabamentos: • As matérias primas utilizadas na fabricação do 
produto devem atender às normas técnicas específicas para cada material. • Corpo do aparelho 
construído em polipropileno e borracha. • Jarra para a polpa construída em acrílico SAN. • Jarra 
em plástico virgem de 1º uso, atóxico. • O produto e seus componentes devem ser isentos de 
rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 
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FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS -FG1  (PROINFANCIA) Descrição: • Fogão industrial central de 6 
bocas com forno e torneiras de controle em dois lados opostos, fixadas em tubo de alimentação 
(gambiarra), alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás natural, e com queimadores 
dotados de dispositivo “supervisor de chama”. O tamanho das bocas será de 30x30cm e 3 
queimadores simples sendo 3 queimadores duplos c/ chapa ou banho maria e c/ forno. 4 pés em 
perfil “L” de aço inox e sapatas reguláveis constituídas de base metálica e ponteira maciça de 
material polimérico, fixadas de modo que o equipamento fique a aproximadamente 50 mm do 
piso. • Dimensões: 83x107x84 cm (AxLxP) 
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APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTU'S- AR3 (PROINFANCIA) Modelo Split High 
Wall; Tipo de ciclo Frio; Cor Branco;  ENCE A; Filtro de Ar Anti-bactéria; Vazão de Ar No mínimo 
500 m³/h;  Controle remoto Sim, Termostato Digital, Funções Sleep e Swing, Voltagem 220. Todos 
os equipamentos de ar condicionado tipo Split High Wall (tipo 1 ao 3), deverão possuir a 
tecnologia INVERTER. Todos os modelos dos aparelhos de ar condicionado deverão apresentar 
ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA – ENCE autorizada pelo Inmetro. Todos os 
aparelhos de ar condicionado deverão ser acompanhados do manual de instruções em português 
para uso, conservação e manutenção dos equipamentos. 
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MÁQUINA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE DE 8 KG-MQ (PROINFANCIA) Descrição: • Capacidade 
de roupa seca: 8Kg • Consumo de energia: 0.24 kWh (110V) / 0.25 kWh (220V) • Consumo de 
energia mensal: 8.16 kWh/mês (110V) / 7.83 kWh/mês (220V) • Cor: branca • Potência: 550.0 W 
(110/220V) • Rotação do Motor - Centrifugação: 750 rpm • Dimensões aproximadas: 
103,5x62x67cm (AxLxP) • Peso aproximado: 40,5Kg 

28 1 UN. 

ESPREMEDOR DE FRUTAS CITRİCAS-EP (PROINFANCIA) Descrição: • Espremedor/extrator de 
frutas cítricas, industrial, fabricado em aço inox. Dimensões e tolerância: • Altura: 390mm • 
Largura: 360mm • Diâmetro: 205mm • Tolerância: +/- 10% • Produção média: 15 unid. minuto 
(aproximada) Características construtivas: • Gabinete, câmara de sucos e tampa fabricados em 
aço inox. • Copo e peneira em aço inox. • Jogo de carambola composto por: 1 Castanha pequena 
(para limão); 1 Castanha grande (para laranja). • Motor: 1/4 HP (mais potente que os motores 
convencionais de 1/5 e 1/6 HP). • Rotação: 1740 Rpm. • Frequência: 50/60 Hz. • Tensão: 
127/220v (Bivolt). • Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: • As 
matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas técnicas 
específicas para cada material. • Câmara de sucos, tampa e gabinete em aço inox AISI 304. Aro 
de câmara de líquido, copo e peneira em aço inox AISI 304. • Jogo de carambola (castanhas) em 
poliestireno. • O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas 
cortantes ou elementos perfurantes 
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GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE RF2 (PROİNFÂNCIA) Descrição: • Refrigerador 
vertical combinado, linha branca, sistema de refrigeração “frostfree”, voltagem 110 V ou 220 V 
(conforme demanda). • O refrigerador deverá possuir certificação INMETRO apresentando 
classificação energética "A", conforme estabelecido na Portaria n.º 20, de 01 de fevereiro de 
2006. • Dimensões aproximadas: 176 x 62 x 69 cm (AxLxP) Capacidade: • Capacidade total 
(volume interno): mínima de 300 litros. Características construtivas: • Gabinete externo do tipo 
monobloco e portas revestidas em chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática (em 
pó), na cor branca. • Sistema de isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado no 
gabinete e nas portas. • Gabinete tipo "duplex" com duas (2) portas (freezer e refrigerador). • 
Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para suporte das 
prateleiras internas deslizantes. • Conjunto de prateleiras de vidro temperado removíveis e 
reguláveis. • Prateleiras da porta e cestos plásticos, removíveis e reguláveis. • Gaveta plástica 
para acondicionamento de frutas, verduras e legumes. • Prateleira e/ou gaveta plástica no 
compartimento do freezer. • Formas para gelo no compartimento do freezer. • Gaxetas 
magnéticas para vedação hermética das portas com o gabinete. • Batentes das portas dotados 
de sistema antitranspirante. • Dobradiças metálicas. • Sapatas niveladoras. • Sistema de controle 
de temperatura por meio de termostato ajustável. • Sistema de refrigeração “frostfree”. • Gás 
refrigerante R600a. OBS.1: O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser 
prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 1987; ao Decreto Federal 
nº 99.280 de 07/06/90, e à Resolução Conama nº 267 de 2000. OBS.2: O gás refrigerante deve 
ainda possuir baixo índice GWP (“Global Warming Potential” – Potencial de Aquecimento 
Global), conforme Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 5445 de 12/05/05 
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. • Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO. • Voltagem: 110V / 220V 
(conforme demanda). • Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. 
• Certificação INMETRO apresentando classificação energética "A", conforme estabelecido na 
Portaria n.º 20, de 01 de fevereiro de 2006. Requisitos de segurança: • O produto deve atender 
os requisitos de segurança estabelecidos na NM 60335- 1: 2006 - Segurança de aparelhos 
eletrodomésticos e similares - Parte 1: Requisitos gerais. Matérias-primas, tratamentos e 
acabamentos: • As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às 
normas técnicas específicas para cada material. • Gabinete e parte externa da(s) porta(s) em 
chapa de aço galvanizada ou fosfatizada com acabamento em pintura eletrostática em pó, 
poliéster, na cor branca. • Aramados galvanizados ou fosfatizados com acabamento em pintura 
eletrostática em pó, poliéster, na cor branca. • Elementos de fixação expostos, parafusos e 
arruelas deverão possuir proteção adequada contra corrosão/ oxidação. 

30 1 UN. 

BALANÇA DIGITAL 15 KG - BL1 (PROINFANCIA) Descrição: • Balança eletrônica digital com prato 
em aço inoxidável com capacidade de 15 kg, fabricada e aferida de acordo com o “Regulamento 
Técnico Metrológico para Instrumentos de Pesagem não Automáticos” - Portaria INMETRO nº 
236, de 22 de dezembro de 1994. • Classificação metrológica: “Tipo III”. Dimensões: • Dimensões 
mínimas do prato: 240 x 325 mm; • Peso mínimo do equipamento: 3,100 kg; • Capacidade: 15 
kg; • Divisão: de 5g em 5g. Características construtivas e funcionais: • Gabinete em ABS. • Display 
de LCD de 5 dígitos com mínimo de 12mm de altura. • Teclado de membrana composto de teclas 
e funções. • Pés reguláveis. • Nível de bolha. • Desligamento automático. • Temperatura de 
operação de -10ºC a +40ºC ou com redução dessa faixa de temperatura. • Umidade relativa 
suportada: 10% a 90%, sem condensação. • Tensão elétrica: 110VCA / 220VCA. • Comutação 
automática de voltagem. Frequência de rede elétrica: 60 Hz. • Consumo máximo: 10W. • Bateria 
interna. • Plugue e cordão de alimentação com cerificação INMETRO. • Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. Matérias primas, 
tratamentos e acabamentos: • Base em aço galvanizado ou em ABS injetado. • Prato removível 
em aço inoxidável AISI 430, com cantos arredondados e bordas dotadas de ressalto para retenção 
de pequenas quantidades de líquidos; • Suportes do prato em alumínio injetado; • Gabinete 
construído em ABS injetado. 



 

31 1 UN. 

FORNO DE MICROONDAS 30 L- MI (PROINFÄNCIA) - Descrição: • Forno de microondas 
Capacidade: • Volume útil mínimo de 30 litros, resultado do produto das dimensões internas da 
cavidade do equipamento. Características construtivas: • Gabinete monobloco em aço 
galvanizado revestido interna e externamente com pintura eletrostática em pó, na cor branca. • 
Iluminação interna. • Painel de controle digital com funções pré-programadas. • Timer. • Relógio. 
• Porta com visor central, dotada de puxador e/ou tecla de abertura. • Dispositivos e travas de 
segurança. • Sapatas plásticas. • Prato giratório em vidro. • Dimensionamento da fiação, plugue 
e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. • Plugue e cordão de 
alimentação com certificação INMETRO. • Voltagem: 110V ou 220V (conforme demanda). • 
Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. • Selo de certificação 
INMETRO. Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: • As matérias primas utilizadas na 
fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas específicas para cada material. • 
Todas as partes metálicas deverão estar isentas de rebarbas e arestas cortantes. • Todas as 
fixações visíveis, parafusos, arruelas deverão possuir proteção adequada contra corrosão/ 
oxidação ou serem fabricados em aço inox. • As dobradiças e vedações da porta, bem como 
partes associadas devem ser construídas de modo a suportar desgastes em uso normal. 

 
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1. A despesa pretendida ocorrerá a conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
Órgão: Fundo Municipal de Educação 
Atividade: Manutenção do Ensino Infantil 
Classificação: 04.08.12.365.0005.1.060 
Elemento de despesa: 4.4.90.52 
Fonte de Recurso: 1.500.1001.000000 
Fonte de Recurso: 1.540.0000.000000 
Fonte de Recurso: 1.570.0000.000000 
Ficha: 00606 

 
7. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
 
7.1. As entregas deverão ser no almoxarifado central do município de Pedro Afonso (Rua 
Benjamin Constante, número 592, Centro, CEP 77.710-000, Pedro Afonso/TO, sob a supervisão de 
servidor designado pela administração municipal, o qual realizará o atesto nas notas fiscais. 
 
7.2. Para participação no certame e posterior contratação, a empresa deverá possuir 
regularidade fiscal junto à RECEITA FEDERAL, ao FGTS, ao INSS e à JUSTIÇA DO TRABALHO, e não 
possuir restrição em contratar com órgãos públicos. 
 
7.3. O prazo de entrega dos equipamentos será de no máximo de 15 (quinze) dias corridos, a 
contar do recebimento da nota de empenho/ordem de fornecimento; 
 
7.4. O prazo de entrega poderá ser prorrogado após justificativa fundamentada por escrito da 
empresa contratada com os novos prazos de entrega, podendo ser aceita ou não, caso acatada a 
nova data para a entrega do bem não poderá mais ser prorrogada. 
 



 

7.5. No recebimento e aceitação, serão observadas, no que couber, as disposições contidas no 
artigo 76 da Lei 8.666/93. 
 
7.6. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade do objeto 
fornecido, bem como, efetuar a substituição no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, e 
totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou 
inutilizável, na forma do art. 69 da Lei nº 8.666/93. 
 
8. DA ORDEM DE FORNECIMENTO 
 
8.1. A ordem de fornecimento será emitida após a realização do empenho do processo, e enviada 
à empresa para que a mesma realize o fornecimento dos produtos a ela adjudicado. 
 
9. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
9.1. A aceitação das propostas e o recebimento do objeto deverão obedecer aos seguintes 
parâmetros: 
 
9.2. O valor estimado do item é o parâmetro de preço a ser utilizado pelo operador do certame 
para julgamento da proposta, cabendo-lhe julgar eventual variação na análise do caso concreto. 
 
9.3. A proposta deverá informar, necessariamente, a MARCA e o MODELO do objeto ofertado. 
 
9.4. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante informações mais detalhadas do objeto ofertado, 
podendo, inclusive, solicitar prospecto, manuais, folhetos e catálogos oficiais do produto, 
assinalando prazo para o envio, sob pena de recusa da proposta, bem como poderá solicitar a 
indicação dos sítios na internet dos fabricantes dos produtos. 
 
9.5. O objeto a ser adquirido deverá estar estritamente de acordo com as especificações exigidas, 
inclusive no que diz respeito às garantias e deverão conter as respectivas especificações técnicas 
dos mesmos e as informações concernentes a seus fabricantes (razão social, CNPJ, endereço, etc.). 
 
10. DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Cabe ao Fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso/TO, a seu critério e, através de 
técnico designado para tal fim, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases 
de execução do objeto contratual e do comportamento do pessoal do CONTRATADO, sem prejuízo 
da obrigação deste último fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

 Parágrafo primeiro - O CONTRATADO declara aceitar, integralmente, todos os métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela Prefeitura Municipal. 
 



 

 Parágrafo segundo - A existência e atuação da fiscalização do Fundo Municipal de Educação 
de Pedro Afonso/TO em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva do 
CONTRATADO pela execução do objeto contratual e suas consequências e implicações 
próximas ou remotas. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
Contratante: 
 
11.1.1. A CONTRATANTE obriga-se a acompanhar o fornecimento, a quantidade, as 
especificações e a qualidade dos equipamentos, de acordo com as condições e prazo estabelecidos, 
bem como pagar pela aquisição. 
 
11.1.2. Cumprir fielmente as disposições deste termo de referência e exigir o cumprimento de 
todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com este termo de referência e os termos 
da proposta vencedora; 
 
11.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas, 
defeitos de fabricação ou irregularidades constatadas na mercadoria, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
 
11.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, conforme definido em contrato; 
 
11.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor do fornecimento a contratada. 
 
11.1.6. Zelar pelo cumprimento das obrigações da Contratada relativas à observância das 
normas ambientais vigentes; 
 
11.1.7. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando todos 
os pagamentos devidos de acordo com as condições de prazo e preços pactuados no contrato. 
 
11.1.8. Comunicar à CONTRATADA, tão logo, constante casos de irregularidades, defeitos, vícios 
ou incorreções durante a execução da entrega dos equipamentos para que a mesma adote as 
medidas indispensáveis ao bom andamento do foi solicitado. 
 
11.1.9. Exercer o acompanhamento e a fiscalizar a entrega dos produtos, por servidor ou 
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio produtos com fora do prazo de 
validade, amassados ou violados, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis, na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
 
11.1.10. Rejeitar qualquer fornecimento equivocadamente ou em desacordo com o Termo de 
Referência. 



 

 
11.1.11. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela contratada. 
 
11.1.12. Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA antes do pagamento. 
 
11.1.13. Efetuar os pagamentos à contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor. 
 
11.1.14. Cientificar o órgão de representação judicial do Fundo Municipal de Educação de Pedro 
Afonso/TO, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
 
11.1.15. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar todas as 
condições contratuais de acordo com as determinações deste Termo de Referência; 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
12.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
Contratada: 
 
12.1.1. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução deste contrato. 
 
12.1.2. Cumprir rigorosamente todas as especificações neste Termo de Referência e na 
Proposta apresentada; 
 
12.1.3. Comunicar aos órgãos participantes, no prazo de 02 (dois) dias que antecedem o prazo 
de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 
 
12.1.4. Realizar a troca imediata de mercadorias estragadas, rasgadas e/ou com defeitos de 
fabricação sem nenhum custo adicional. 
 
12.1.5. O contratado deverá realizar a entrega nos locais definidos nas futuras ordens de 
fornecimentos. 
 
12.1.6. No preço ofertado deverão estar inclusos todas as despesas com taxas, fretes, impostos 
etc., enfim, todas as despesas para a perfeita execução do objeto. 
 
12.1.7. Executar o fornecimento do objeto conforme especificações neste termo de referência 
para o perfeito cumprimento das obrigações assumidas; 
 
12.1.8. Em havendo cisão, incorporação ou fusão da proponente, da licitante vencedora ou da 
futura contratada, a aceitação de qualquer uma dessas operações, como pressuposto para a 



 

continuidade do contrato, ficará condicionada à análise, por esta administração contratante, do 
procedimento realizado e da documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui 
estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso 
na execução do objeto contratado; 
 
12.1.9. Para averiguação do disposto no item anterior a empresa resultante de qualquer das 
operações comerciais ali descritas fica obrigadas a apresentarem, imediatamente, a documentação 
comprobatória de sua situação; 
 
12.1.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
 
12.1.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante; 
 
12.1.12. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a contratante deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 
 

I. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União/ prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 
 

II. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do contratado; 
 

III. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do contratado; 
 

IV. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
 

V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
12.1.13. Serão de exclusiva responsabilidade da Contratada eventuais erros/equívocos no 
dimensionamento da proposta. 
 
13. DA FORMA DE PAGAMENTO E CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento pelos produtos fornecidos acontecerá em até 30 (trinta) dias úteis a contar da 
data do aceite na nota fiscal. 
 
13.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento do produto e 
consequentemente a realização do devido atesto na nota fiscal; 



 

 
13.3. As notas fiscais deverão ser obrigatoriamente eletrônicas, conforme o PROTOCOLO ICMS 42, 
de 03 de julho de 2009, ficando as empresas obrigadas a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 
55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de abril de 2011. 
 
13.4. Em nenhuma hipótese ocorrerá pagamento de forma adiantada a entrega do objeto. 
 
13.5. Todos os pagamentos só serão efetuados após o atesto em conformidade com a nota fiscal 
e mediante apresentação dos seguintes documentos: 
 
13.5.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e que abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
 
13.5.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
13.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei. 
 
13.5.4. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –FGTS CRF, 
emitido pela Caixa Econômica Federal; 
 
13.5.5. Prova de regularidade (CND) junto a Justiça do Trabalho. 
 
13.5.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
13.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência; 
 
13.7. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número e nome do banco, 
agência e conta corrente onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 
13.8. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, com as informações que motivaram sua rejeição, para as necessárias correções, 
contando-se o prazo para pagamento, a sua reapresentação. 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO 
 
14.1. Cabe ao município de Pedro Afonso/TO, a seu critério e, através de técnico designado para 
tal fim, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução do objeto 
contratual e do comportamento do pessoal do CONTRATADO, sem prejuízo da obrigação deste 
último fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 



 

Parágrafo primeiro - O CONTRATADO declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo município de Pedro Afonso/TO. 
 
Parágrafo segundo - A existência e atuação da fiscalização do município de Pedro Afonso/TO em 
nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva do CONTRATADO pela execução do 
objeto contratual e suas consequências e implicações próximas ou remotas. 
 
15. DAS VEDAÇÕES 
 
15.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
15.2. Interromper a execução do fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
16. DAS PENALIDADES 
 
16.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a CONTRATANTE poderá sujeitar a 
CONTRATADA às penalidades seguintes: 
 
A. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado; 
B. Pela inexecução total ou parcial das condições deste Instrumento, a Administração poderá 
garantida a ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 
 
16.2. Advertência; 
 
A. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, a juízo da Administração; 
B. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
16.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, A aplicação das multas e penalidades 
dependerá de Processo Administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato 
ou omissão que lhe tiver dado causa. 
 
16.4. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis 
ou de processo administrativo. 
 
16.5. Após encerramento do Processo Administrativo, a CONTRATADA será notificada, por escrito 
para recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa 
notificação. 
 
17. DA RESCISÃO 



 

 
17.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, 
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital, e neste Contrato. 
 
17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
17.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 
 
A. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 
cronograma físico-financeiro, atualizado; 
B. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
18.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das 
responsabilidades por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas 
no Edital e sujeitando-se as sanções constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 
e 87 da Lei n°. 8.666/93, conforme disposto: 
 
18.2. Advertência: A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, 
advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de 
reincidência, sanção mais elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 
 
A. Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
 
B. Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 
 
C. Por atraso injustificado na execução Instrumento Contratual, inferior a 30 (trinta) dias, que 
não importem em prejuízo financeiro à Administração; 
 
D. Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 
 
18.3. Multas: As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras 
sanções previstas em lei. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 
 
A. Por inexecução diária de atraso injustificado na execução da Instrumento Contratual, por 
prazo não superior a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da 
obrigação: 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total Contratado; 
 



 

B. Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do Instrumento Contratual, por 
prazo superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida 
sujeita ainda à possibilidade de rescisão unilateral; 
 
C. Por inexecução total injustificada do Instrumento Contratual: 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total da obrigação assumida; 
 
D. Recusa do adjudicatário em receber o Instrumento Contratual, dentro de 05 (cinco) dias 
úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 
 
E. Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de 
fato superveniente e não aceito pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o 
valor total da proposta; 
 
F. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração: A aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, 
conforme prevê o art. 9° da Lei 10.5250/02. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 
 
G. Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 
7° da Lei 10.520/02, a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função 
da natureza e a gravidade da falta cometida. 
 
H. Impedimento de licitar e contratar com este Município e descredenciado no SICAF ou no 
sistema de cadastramento de fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme o caso, de acordo com o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002: 
 
I. Após convocado, não celebrar o Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta; 
 
J. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
 
K. Cometer fraude fiscal; 
 
L. Não mantiver a proposta; 
 
M. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
 
N. Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
 
O. Fizer declaração falsa; 
 
P. Comportar-se de modo inidôneo. 
 
18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 



 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, considerando para tanto, reincidências de 
faltas e sua natureza de gravidade. 
 
18.5. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 
8.666/93. 
 
18.6. As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou 
cobradas judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei 8.666/93. 
 
18.7. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 15.1, poderão ser aplicadas juntamente 
com a do item II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo 
estabelecida no art. 110 da Lei n.º 8.666/93. 
 
18.8. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, 
por meio de correspondência com aviso de recebimento e depois de exauridas estas tentativas e 
não sendo localizado o licitante faltoso, será devidamente publicado em Diário Oficial restando para 
tanto devidamente notificado. Na notificação será indicada a conduta considerada irregular, a 
motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega 
das razões de defesa. 
 
18.9. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito 
constitucional à ampla defesa e ao contraditório. 
 
19. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
19.1. O(s) fornecimento(s) deverá(ão) respeitar as normas e os princípios ambientais, 
minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando tecnologias e 
materiais ecologicamente corretos, atendendo aos critérios de sustentabilidade assim como: 
 
19.2. A utilização de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 
 
19.3. Adoção de medidas para evitar o desperdício de água tratada; 
 
19.4. Observação da Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 
 
19.5. Fornecimento aos empregados dos equipamentos de segurança que se fizerem necessários 
para a execução do objeto; 
 



 

19.6. Previsão da destinação ambiental adequada materiais usados ou inservíveis, segundo 
disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999; 
 
19.7. Esta contratação observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e 
normas voltadas para a sustentabilidade ambiental. 
 

Pedro Afonso/TO, aos 25 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Maria Lucimaria de Sousa Ribeiro Cunha 
Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II – Modelo de proposta de preços 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PROCESSO FME-PA Nº 977/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO FME-PA Nº 051/2023 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de mobiliários escolares e equipamentos destinados a 
creche municipal, em atendimento a solicitação do Fundo Municipal de Educação de Pedro 
Afonso/TO. 
 

DADOS DA EMPRESA:  

Razão Social: _________________________________________________________;  

CNPJ Nº: _____________________________________________________________;  

Inscrição Estadual nº: ___________________________________________________;  

Endereço: ____________________________________________________________;  

Fone: ________________________________________________________________;  

CEP: ________________________________________________________________; 

Cidade: ______________________________ Estado: _________________________;  

Banco __________________ Agência nº:__________Conta nº:__________________.  

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:  

Nome: _______________________________________________________________;  

RG nº: _______________________________________________________________;  

CPF nº: ______________________________________________________________;  

Cargo/Função ocupada: _________________________________________________;  

Fone: ________________________________________________________________.  

Prazo de validade da proposta: 60 dias, contado da data da entrega de seu respectivo envelope. 

 

Portanto, oferecemos a esse Órgão o preço a seguir indicado, para o fornecimento de 

medicamentos conforme descritos no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT V. UNIT V. TOTAL 

      

      

VALOR TOTAL:  

 

VALOR TOTAL: R$ 

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

 



 

Assumimos sob as penalidades cabíveis o presente Compromisso em fornecer os produtos, 
conforme os valores constantes em nossa proposta e nas condições mencionadas no edital. 
 

Declaramos sob as penalidades cabíveis o presente compromisso perante o Fundo Municipal 
de Educação de Pedro Afonso, em fornecer o objeto licitado no prazo e condições especificadas no 
Anexo I -Termo de Referência 
 

Declaro sob as penas da Lei e no que concerne o artigo 7° da Lei 10.520/2002, que me 
responsabilizo integralmente pelos preços ora negociados e firmados, me comprometendo a 
entrega dentro dos prazos estabelecidos no anexo I do edital quando assim solicitado pelo 
contratante. 
 

Declaramos que estão incluídos nos preços unitários, apresentados abaixo, todos os custos 
diretos e indiretos, necessários à completa e satisfatória aquisição, objeto desta Licitação, até 
mesmo aquele especializado ou não, equipamentos, materiais, ferramentas, encargos trabalhistas, 
previdenciários, impostos e taxas e tudo que atender as especificações das Normas Técnicas 
exigidas no Edital. 
 

______________, em _____ de _____________de 2023. 

 

 

(ASSINATURA, CARIMBO E CNPJ) 

 
OBSERVAÇÕES: 

 Utilizar papel timbrado da licitante; 

 Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO III - modelo declaração geral 
 
A empresa _________________________________, CNPJ Nº _______________, sediada na Rua 
_______________________, nº _____, bairro, ___________, CEP ________ Município 
_______________________________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA: 
 

DECLARAÇÃO SIM NÃO 
Declaro que cumpri plenamente todos os requisitos exigidos para sua habilitação.   
Declaro não possuir em meu quadro de pessoal empregado (s) menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação 
determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

  

Declaro não possuir em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 
(inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90), 

  

Declaro que não fui declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93; 

  

Declaro que comunicarei qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à entrega dos 
documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, 
técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira, nos termos do parágrafo 2° do 
artigo 32 da Lei n° 8.666/93 alterado pela Lei n° 9.648/98. 

  

Declaro que aceitarei todas as disposições editalícias e que se vencedora executará o 
fornecimento de acordo com os prazos de entrega informados e em conformidade com os preços 
resultante de sua proposta de fornecimento. 

  

Declaro que tomei conhecimento das informações e condições locais, do regime de execução dos 
serviços e, ainda, que recebeu todos os documentos necessários para o cumprimento das 
obrigações objeto do Edital 

  

Declaro que a proposta de preços foi elaborada de maneira independente pela nossa empresa e 
o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

  

Declaro sob as penas da lei, que é empresa de pequeno porte ou EPP, nos termos da LC 123/2006   
Declaro para todos os fins de participação, que não possui em seu quadro funcional, servidores 
públicos ocupando cargos de gerencia, também nossa empresa não tem parente. Estando ciente 
de todas as implicações legais originarias da presente declaração. 

  

 
Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Cidade-Estado, _____ de _________________de _____________. 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Documento demonstrativo devendo ser apresentado em papel personalizado da empresa. 
 



 

 
ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023 

 
PROCESSO FME-PA Nº 977/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO FME-PA Nº 051/2023 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de mobiliários escolares e equipamentos destinados a 
creche municipal, em atendimento a solicitação do Fundo Municipal de Educação de Pedro 
Afonso/TO. 
 

Pelo presente instrumento firmado por um lado o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
PEDRO AFONSO/TO, inscrito no CNPJ 19.459.687/0001-56, sediado na Rua Getúlio Vargas, número 
400, Centro, CEP 77.710-000, Pedro Afonso/TO, neste ato representado pela senhora MARIA 
LUCIMARIA DE SOUSA RIBEIRO CUNHA brasileira, casada, inscrita no CPF 847.494.151-20, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e do outro lado a empresa .............................. inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado (a) na ..................................., em ............................. 
neste ato representada pelo (a) Sr. (a) ....................., portador (a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., doravante denominado 
FORNECEDOR REGISTRADO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO FME-PA Nº 051/2023, publicada no ...... de ...../...../2023, PROCESSO FME-PA Nº 
977/2023, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de mobiliários escolares 
e equipamentos destinados a creche municipal, em atendimento a solicitação do Fundo Municipal 
de Educação de Pedro Afonso/TO, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO FME-PA Nº 051/2023, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais 
condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT MARCA V. UNIT V. TOTAL 

       

       

VALOR TOTAL:  

 



 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRO AFONSO/TO, 
inscrito no CNPJ 19.459.687/0001-56, sediado na Rua Getúlio Vargas, número 400, Centro, CEP 
77.710-000, Pedro Afonso/TO. 
 
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 
3.2.1. Nesta ata de registro de preços não possui órgãos participantes. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, 
de 2013. 

 
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre 
o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da 
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
 
4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 



 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 
– P). 
 
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

 
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 

 
5. VALIDADE DA ATA  
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua 
publicação, não podendo ser prorrogada. 
 
6. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
6.1. As obrigações são aquelas constantes no termo de referência, anexo I do edital. 
 
7. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
7.1. As obrigações são aquelas constantes no termo de referência, anexo I do edital. 
 
8. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ARP 
 
8.1. A fiscalização, acompanhamento da execução desta ARP, bem como atesto das notas 
fiscais, serão efetuadas por servidores devidamente nomeados pela Secretaria Municipal de 
Educação e nomeado pela autoridade superior, os quais deverão observar no que couber ao fiscal, 
às obrigações elencadas nesta Ata de Registro de Preços, atribuídas a Secretaria Municipal de 
Educação, bem como as disposições do art. 67 da Lei 8.666/1993 e as contidas no Decreto 
nº7.892/2013, em especial nos artigos 5º e 6º do referido decreto. 
 
8.2. A fiscalização do fornecimento será exercida por servidores devidamente nomeados pela 
Secretaria Municipal de Educação, o qual deverá registrar a entrega de todos os produtos, 
conferindo as ocorrências relacionadas com a execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e atestará a nota fiscal, para fins de pagamento. 



 

 
8.3. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 
prontamente atendidas pela Fornecedora sem ônus para o Órgão Solicitante. 
 
8.4. A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a execução desta ARP, não poderá 
ser invocada para eximir a Fornecedora da responsabilidade na entrega do produto em bom estado 
de conservação para o Órgão Solicitante. 
 
8.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo Órgão Solicitante. 
 
8.6. A Fiscalização exercida por interesse do Órgão Solicitante não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Fornecedora, durante a validade desta Ata de Registro de Preço, por danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiro, decorrente de sua culpa ou dolo, por qualquer 
irregularidade, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
servidores conforme art. 70 da Lei nº8.666/1993. 
 
8.7. A comunicação entre a Fiscalização e a Detentora/Fornecedora será realizada através de 
correspondência oficial e anotações ou registros acerca da aquisição do objeto. 
 
8.8. A execução dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Fiscal do Contrato 
designado para esta finalidade, observando-se o exato cumprimento de todas as condições 
decorrentes da execução do objeto, anotando, inclusive em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário a regularização das 
falhas observadas, como prevê o § 1o do artigo 67 da Lei 8.666/93. 
 
8.9. A comunicação entre a Fiscalização e a Detentora/Fornecedora será realizada através de 
correspondência oficial e anotações ou registros acerca da aquisição do objeto. 
 
9. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES 
 
9.1. O cadastro de reserva incluído nesta ARP na forma de anexo relaciona as licitantes que 
aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação 
de ordem da última proposta apresentada pelas respectivas licitantes durante a fase competitiva 
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 3º da Lei 8.666, de 1993. 
 
9.2. O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva na hipótese do primeiro colocado quando convocado, não assinar a ARP no prazo legal 
(Parágrafo Único do art. 13 do Decreto nº7.892/2013), bem como no caso de impossibilidade de 
atendimento pelo primeiro colocado desta ARP, e sucessivamente, nas hipóteses previstas nos art. 
20 e 21 do Decreto nº7.892/2013. 
 
10. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES 



 

 
10.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
 
10.2. A supressão dos produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 
parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4° do artigo 15 da Lei n. 
8.666/93 e alterações. 
 
11. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE  
 
11.1. Os preços fixados para o objeto do contrato serão fixos e irreajustáveis.  
 
11.2. Os Fornecedores têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
 
11.3. Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 8.666/93, 
poderá concedido reequilíbrio econômico-financeiro desta Ata de Registro de Preço, requerido pela 
Fornecedora, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio 
contratual.  
 
11.4. A Fornecedora, para solicitação de reajuste ou reequilíbrio, deverá apresentar seu pedido, 
devidamente justificado e fundamentado, fornecendo, inclusive, uma planilha de custos, indicando 
todos os gastos inerentes ao fornecimento dos produtos, documentos que comprovem o aumento 
de preços dos produtos (como notas fiscais de antes e depois do aumento) e os preços propostos. 
 
11.5. O realinhamento será julgado e decido sendo, sua efetivação (alteração de preços) dada na 
data da confecção do Termo de Realhinhamento de Preços, o qual deverá ser assinado pelas partes 
(Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes e Fornecedora). 
 
11.6. Nenhuma alteração de preços será concedida de forma retroativa ao da decisão dada pelo 
Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes. 
 
12. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 
12.1. Esta contratação observará as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade 
ambiental, prevendo, inclusive, as recomendações quanto à responsabilidade do fornecedor pelo 
recolhimento e descarte do material. 
 
12.2. Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, a presente licitação 
observará também critérios elencados na Instrução Normativa n. º 1 de 19 de janeiro de 2010 da 
Secretária de Logística e Tecnologia da Informativa do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão. 
 



 

12.3. O CONTRATADO deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos 
serviços, quando couber: 
 
12.3.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
 
12.3.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 
sustentáveis ou de maior impacto ambiental em relação aos seus similares; 
 
12.3.3. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 
 
12.3.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva ROHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio 
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres 
difenil-polibromados (PBDES); 
 
12.3.5. Que sejam utilizados produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos 
inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 
 
12.3.6. Que sejam adotadas medidas para evitar o desperdício de água tratada; 
 
12.3.7. Que seja observada a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 
 
12.3.8. Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua 
destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida 
pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de 
novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 
 
12.3.9. Respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos; 
 
12.3.10. Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, 
segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999; 
 
12.3.11. Conforme prevê o art. 33 da lei de Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305 de 
2 de agosto de 2010), ficam obrigados os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes 
a estruturar e implementar sistemas de Logística Reversa, mediante retorno dos produtos após o 
uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo 
dos resíduos sólidos, de Produtos Perigosos. 



 

 
12.3.12. Observar o Decreto Federal nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010, cita o art. 18 que os 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos e embalagens, deverão 
estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante o retorno dos produtos e 
embalagens após o uso pelo consumidor. 
 
13. REVISÃO E CANCELAMENTO  
 
13.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 
 
13.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
13.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
13.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
13.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 
 
13.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
13.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
 
13.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
13.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
13.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 
13.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 



 

13.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
13.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
 
13.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

 
13.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

 
13.9.1. Por razão de interesse público; ou 
 
13.9.2. A pedido do fornecedor. 

 
14. DAS PENALIDADES 
 
14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
 
14.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  
 
14.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
 
14.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
15. CONDIÇÕES GERAIS 
 
15.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 



 

 
15.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º 
do Decreto nº 7892/13. 
 
15.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
 
16. DO FÓRUM 
 
16.1. Para dirimir quaisquer questões referente a esta Ata de Registro de Preços, fica eleito o 
fórum da comarca de Pedro Afonso/TO. 
 
16.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver).  

 
Pedro Afonso/TO, XX de XXXXX de 2023. 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRO AFONSO/TO 
CNPJ 19.459.687/0001-56 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ XXXXXXXXXXXXXXX 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V – Minuta do Termo de Contrato 
 

TERMO DE CONTRATO N° XXX/2023 
 

PROCESSO FME-PA Nº 977/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO FME-PA Nº 051/2023 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de mobiliários escolares e equipamentos destinados a 
creche municipal, em atendimento a solicitação do Fundo Municipal de Educação de Pedro 
Afonso/TO. 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 
......../2023, QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRO 
AFONSO/TO E A EMPRESA 
...............................................   

 
Pelo presente instrumento firmado por um lado o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRO 
AFONSO/TO, inscrito no CNPJ 19.459.687/0001-56, sediado na Rua Getúlio Vargas, número 400, 
Centro, CEP 77.710-000, Pedro Afonso/TO, neste ato representado pela senhora MARIA LUCIMARIA 
DE SOUSA RIBEIRO CUNHA brasileira, casada, inscrita no CPF 847.494.151-20, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o 
que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO FME-PA Nº 051/2023, por 
Sistema de Registro de Preços,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente termo de contrato é o registro de preços de preços para aquisição de 
mobiliários escolares e equipamentos destinados a creche municipal, em atendimento a solicitação 
do Fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso/TO, conforme especificações constantes no 
Anexo I (Termo de Referência) do Edital.  
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT V. UNIT V. TOTAL 



 

1      

2      

...      

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma 
do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão: Fundo Municipal de Educação 
Atividade: Manutenção do Ensino Infantil 
Classificação: 04.08.12.365.0005.1.060 
Elemento de despesa: 4.4.90.52 
Fonte de Recurso: 1.500.1001.000000 
Fonte de Recurso: 1.540.0000.000000 
Fonte de Recurso: 1.570.0000.000000 
Ficha: 00606 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 



 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
11.2. Serão desclassificados os preços que apresentarem o valor final superior ao preço máximo 
fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. Considera-se inexequível o valor 
proposto inferior a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela administração (artigo 48, § 1º, da 
lei 8.666/93). 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 



 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.4.3. Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

13.3.1. Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, 
§1º da Lei n. 8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANSÕES 
 
14.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a CONTRATANTE poderá sujeitar a 
CONTRATADA às penalidades seguintes: 
 
A. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado; 
B. Pela inexecução total ou parcial das condições deste Instrumento, a Administração poderá 
garantida a ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 
 
14.2. Advertência; 
 
A. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, a juízo da Administração; 
B. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
14.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, A aplicação das multas e 
penalidades dependerá de Processo Administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data 
do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 



 

 
14.4. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis 
ou de processo administrativo. 
 
14.5. Após encerramento do Processo Administrativo, a CONTRATADA será notificada, por 
escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis 
dessa notificação. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO  
 
15.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital, e neste Contrato. 
 
15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 
 
A. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 
cronograma físico-financeiro, atualizado; 
 
B. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
16.1. Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério e através de seus servidores ou de pessoas 
previamente designadas, exercer a fiscalização de todas as fases de execução do presente contrato, 
sem prejuízo das ressalvas contidas nas disposições legais e normativas que regem a advocacia, 
sendo obrigação do CONTRATADO fiscalizar seus empregados, parceiros e prepostos. 
 
Parágrafo primeiro - A fiscalização ou acompanhamento da execução deste contrato será realizado 
pela Administração Municipal através do correspondente Fiscal de Contrato, o que não exclui nem 
reduz a responsabilidade do CONTRATADO, nos termos da legislação referente às licitações e 
contratos administrativos. 
 
Parágrafo segundo - O fiscal do presente contrato será formalmente designado pelo 
CONTRATANTE, competindo-lhe o acompanhamento e fiscalização do contrato, respondendo pelas 
ações e omissões que vierem sujeitar a Administração Pública a prejuízos e danos, diretos e 
indiretos. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS. 



 

 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 
 
18.1. São prerrogativas do CONTRATANTE todas aquelas previstas nos artigos 58 e 65 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, e em especial as seguintes: 
 
18.2. Modificar unilateralmente este instrumento, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 65 da Lei Federal 
n.º 8.666/93, respeitados todos os direitos da CONTRATADA. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 
 
19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado do Tocantins bem como no site oficial do municipio 
e no quadro de avisos da prefeitura municipal, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
 
20.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, elegem as partes, o Foro 
da cidade de Pedro Afonso/TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
 
20.2. Por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito de direito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, 
reconhecendo o CONTRATADO os direitos da Administração, previstos no artigo 58, da Lei nº.  
8.666/93. 
 
20.3. E por estarem assim as partes justas e contratadas, assinam o presente contrato em duas 
vias de igual teor e forma, juntamento com duas testemunhas instrumentárias para que se 
produzam os seus devidos e legais efeitos. 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1. O presente contrato obriga as Partes e seus sucessores a qualquer título.  
 
21.2. As partes aqui envolvidas comprometem-se por si e por seus prepostos a manterem a 
relação jurídica advinda do presente contrato dentro do estrito princípio da confidencialidade 
contratual, de forma a preservarem o sigilo absoluto da presente transação em relação a terceiros, 
bem como de toda e qualquer informação advinda da presente relação comercial. 
 



 

21.3. É defeso as partes contratantes cederem ou transferirem total ou parcialmente, os direitos 
e obrigações decorrentes deste contrato, ressalvada a necessidade de anuência expressa da parte 
contrária acerca de tal ato. 
 
21.4. Naquilo que for omisso este contrato, reger-se-á o mesmo pelo quanto disposto na 
legislação especial ambiental aplicável a espécie e, subsidiariamente, pelo quanto disposto na Lei 
Federal 10.406/2002, configurando-se, ainda, em caso de mora título executivo extrajudicial nos 
termos do artigo 585, II, do Código de Processo Civil. 
 

Pedro Afonso/TO, XX de XXXXX de 2023. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ 19.459.687/0001-56 

CONTRATANTE 
 

XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
Nome:  
CPF: 
Nome:  
CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO VI - termo de compromisso - cadastro reserva 

 
CLASSIFICAÇÃO:   
PROCESSO FME-PA Nº 977/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO FME-PA Nº 051/2023 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de mobiliários escolares e equipamentos destinados a 
creche municipal, em atendimento a solicitação do Fundo Municipal de Educação de Pedro 
Afonso/TO. 
 
A parte abaixo identificada e devidamente representada formaliza o presente TERMO DE 
COMPROMISSO para eventual fornecimento, observadas as disposições da legislação vigente, em 
especial o Decreto Municipal n° 001/2021, e ainda de acordo com o Edital da Licitação realizada na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO FME-PA Nº 051/2023, bem como o resultado da classificação das 
propostas apresentadas, que constituem partes integrantes deste instrumento independente de 
transcrição, mediante as cláusulas e condições que se seguem. 
 
A empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º xx.xxx.xxx/xxxx-xx, estabelecida na Rua 
xxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxx, bairro xxxx, xxxxxxx/XX, CEP: xxxxx-xxx, Telefone/Fax: (xx) xxxx-xxxx, E-
mail: xxxxxxxxx@xxxxx.com.br, representada por seu sócio/procurador, Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, 
portador(a) do RG n.º xxxxxxx/XX e inscrita no CPF sob n.º xxx.xxx.xxx-xx, adiante denominada 
 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR RESERVA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento é parte integrante da Ata de Registro de Preços e 
tem por finalidade a formação de CADASTRO RESERVA para eventual fornecimento, no caso de 
exclusão do primeiro colocado, nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 001/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR RESERVA declara que aceita cotar seus 
bens/serviços nas mesmas condições (quantidades, valores e obrigações) pactuadas na Ata de 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Os casos omissos serão resolvidos com base na Legislação aplicável à matéria, 
em especial o Decreto Municipal n° 001/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Fica eleito o Fórum da Pedro Afonso/TO, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 
 
Declara a parte aceitar todas as condições estabelecidas nas cláusulas da presente Ata de Registro 
de Preços, que, após lida e achada conforme, vai devidamente assinada. 
 

Cidade-Estado, _____ de _________________de _____________. 
Empresa 

DETENTORA DA ATA 

mailto:xxxxxxxxx@xxxxx.com.br

